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DIARIO OFFICIAL

Em relação á local d'O Paz, do hontem, acerca de costuras

do Arsenal de Guerra, declara-se que a medida tomada ' de

se chamar concurrencia para, a manufactura e compra de di-

versos artigos de 'que 'carece e'lllinisterio da Guerra, é toda

°ocasional, attenta a urgencia de providenciar-se sobre os in-

stantes . pedidos 'dos corpos do exercito e não poder o Arsenal

(lar vasão ao trabalho com a precisa celeridade.

• Não está no pensamento de S.' Ex. o Sr. Ministro privar

as familias honestas desse meio de subsistencia que lhes for-

n3C0 o Estado.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 532—DE 19 DE JULHO DE 1890

Conceda autorisação á Companhia de Salinas Norte e Sul do Brazil parp
organizar :se	 •

•y
O marechal Manoel -Deodoro da Fonseca, chefe 'da 'Governo

Provisorio constituido pelo Exercite o ' Armada, - em Nome
Nação, attendendo ao que requereu a Companhia de Salinas
Norte e Sul do Brazil, resolve conceder-lhe autorisação para
organizar-se com os estatutos que apresentou e mediante as,
clausulas que com este baixam .; não podendo, porém, consti-
tuir-se definitivamente sem preencher as formalilades exigidas
pelo art. 30 do decreto n. 164 de 17 de janeiro do corrente anno.

O Ministro e•Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, assim o faça executar.
Salas das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 19 do julho de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEoDona da FONSECA.

Q. Bocayuva.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 582 DESTA DATA-

A companhia è obrigada a respeitar em toda a sua plenitude
as concessões já feita, para a exploração e purificação do sal,
assim corno outras que para identicos - fins o Governo haja de
fazer..

11

A mesma companhia sempre que tiver de adquirir terrencis
do marinha, ainda não aforados, ou devolutos, deverá regue-
rol-os ás respectivas camaras municipao3 ou ao Governo, con-
forme o dominio a que estiverem sujeitos os mesmos ter-
renos..

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1890.—Q. Bocayuva.

Estatutos da Companhia Sc Salinas . Norte e ul da Ltrazil

1

A Companhia de Salinas Norte o Sul do Brazil, Ó uma socie-
dade anonyrna fundida nesta capital, .oade terá sua sede, foro
juridico e administração.

Os fins dá sociedade são: -
I.° Estabelecer e comprar salinas no Norte e Sul da Republica

nos jontos mais apropriados para este fim.
2. 0 Vender os seus productos e os que comprar a outras sall-

neiros, podendo mesmo estabelecer succursaes em qualquer
ponto da Repuplica ou do estrangeiro.

3. 0 Adquirir embarcações a vapor o a vela de pequena e
grande lotação, -conforme as exigencias do serviço da compa-
nhia.	 — • •	 •

4.° Edificar nos terrenos que a companhia possuir, ou adquirir,
as edificações precisas para a administração e pessoal empre-
gado nos trabalhos das salinas.

III

O prazo da duração da companhia será do 30 annos, contados
da data effectiva do registro destes estatutos, que poderá ser
prorogado.	 ..•

Antes de findo este prazo, só poderá ser -resolvida a quitação,
aliás a liquidação-ou dissolução, caso se verifiquem as hypothe.
ses previstas, na legislação actualmente em vigor ou por delibe-
ração de urna assembléa geral dos accionistas expressamente
convocada e na qual estejam representadas, pelos monos, duas •
terças partes do capital emittido.

IV

O capital da companhia será do 2.000:000$,divididos etn 10.000
acções de 200$ cada uma. •

'Esto capital poderá ser, augmentado; si o desenvolvimento . da
companhia assim o exigir e a asslembléa :derardos accionistas as-
sim o resolver. •	 .	 '	 •

• As acções serão nominativas e indivisiveis e quando urna repre-
sentar deus ou mais condominios, um dellos com autorisação dos
demais exercerá os direitos conferidos por estes estatutos.

V

As entradas sobre as acçõ3s serão realizadas, a l a , a razão de
10 0,10 , no acto da subseripção e as seguintes nas épocas prescri-
pta,s pela directoria, na razão maxima de 10 Vo e com intervallo
nunca menos do trinta dias, precedendo avisos publicados,
nunca menos de trés vezes nos jornaes de maior circulação, com
antecedencia 1/anima de 15 dias.
. Os accionistas -que não. realizarem o pagamento . no prazo fi-

xado pela directoria, e o realizarem dentro dos 30 dias subse-
quentes,incorrerão na multa de 5 0/0 sobre a prestação retardada;
os que excederem este prazo perderão em . beneficio da compa-
nhia o capital que tiverem pago, e as suas acções serão decla-
radasem comisso', salvo caso: de força maior, devidamente
justificado' perante a directoria.

A companhia poderá reemittir as noções que callirem em co-
misso o o seu produto será, levado á'conta do fundo de reserva.

VI

Adirectoria fica com todos _os poderes, autorisada a emittir
obrigações com juro fixo, garantidas pelo seu activo o amorti- •
zavels por sorteio ou compra,„ dos mesmos.

r

A administração superior . da companhia será exercida por
uma directoria composta de quatrolnembros eleitos pela assem-
bléa geral dos accionistas, por escruCinio secreto e maioria abso-
luta dos votos presentes .; e não se verificando maioria absoluta, •
proceder-se-ha a segundo escrutinio entre Os candidatos mais vo-
tados. Si houver empate, decidirá a sorte.

No segundo escrutinio a maioria designa o, eleitos.

Para poder exercer o pargo ale director é inecossario possuir,
pelo menos, 100 acções,. que serão caucionadas á companhia, não
podendo sor..oneradas nona aliepadas..einquanto não tivoremsido-•'-• -
approva.das as 'contas e os actos do Sua gestão. -

"%
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IX

O mandato da directoria durará pelo prazo de Seis anhos, con-
tando-se ,0 primeiro da data da installação legal da companhia
e os subsequentes da data da-eleição, salvo o disposto no- art.' X. -

E' permittida a reeleição dos directores.

X

No caso de impedimento por molestia ou ausencia temperaria
de algum director, poderão os outros nomear accionista idoneo
para o substituir, .até que o impedido entre no exercido do seu
cargo.

Quando por motivo de renuncia, rallecimento ou interdicção
legal de algum director se verifique vaga na directoria, os di-
rectores em exercidos, nomearão accionista que o possa pre-
encher até á primeira reunião da assembléa geral, a qual o
elegerá o exercerá o mandato até a época fixada para a eleição
da directoria.

XVII
Stio deverea do thesoureiro
1.0 Promover a cobrança de todas as quantias devidas 'á

companhia.
2. 0 Effectuar os pagamentos que forem resolvidos pela dire-

ctoria, quer por compras de qualquer especie, quer por obras e
serviços do pessoal empregado nos estabelecimentos.

3.0 Depositar no banco que for designado pela directoria todas
as quantias arrecadadas, não podendo conservar na caixa, que
que fica a seu cargo, quantia excedente ás necessidades do movi-
mento e serviço da companhia, fixado pela directoria.

4.0 Assignar os cheques para retirar do banco as quantias
necossarias para pagamentos autorisados, conjunetamente com o
presidente.

5.0 Examinar cuidadosamente todas as contas o despezas que
tenham de ser pagas.

XV I II

sao attribuições e deveres da directoria
1. 0 Dirigir e fiscalizar conectiva e individualmente os interes-

S9S da companhia, exercendo todas as attribuições inherentes
ao mandato, especialisadas ou não nestes estatutos.

2. 0 Nomear um de seus membros ou administradores profis-
sionaes do sua confiança, ou gerentes, nos quaes poderá delegar
os poderes que sejam necessarios do regular andamento dos
estabelecimentos e fabricação, inclusive os de admittir ou de-
mittir os empregados subalternos e operarios.

3. 0 Nomear e demittir qualquer empregado da companhia.
4• 0 Celebrar contracto o escripturas para acquisição de ma-

teriaes, machinisrno, utensilios e embarcaçõesprecisas, poden-
do tambein fazer encommendas directa ou indirectamente o
as obras por administração ou empreitada.

5. 0 Vender ou autorizar a venda dos produetos da fabrica e
quaesquer outros effeitos pertencentes á companhia, excepto
bens immoveis, que só serão alienados por autorisação expressa
da assembléa geral.

6. 0 Finalmente exercer livre e geral administração, para o
que fica investida do tolos os poderes, inclusive os do procura-
dor em causa propria.

XII

E' valida tola a delneraçã,o da directoria que tiver sido
adoptada por tres dircctere.s concordes, ainda mesmo na ausen-
eia do quarto director.

XIII

Nas reuniões em que s3 tiver de resolver qualquer acquisição
de propriedades ou bera; do raiz, bem como a venda de qual-
quer aos existentes, exigem-se votos concordes dos quatro di-
rectores, sendo a manifestação dos ausentes em serviço da
companliii, feita por escripte e tom selencia, do conscllio
fiscal.

XIV

Os directc,res elegerão entre si cs cargcs do presidente, se-
cretario, thesoureiro o gerente technicc.

XV

São deveres e attriluiçõss do , presidente:
1. 0 Velar rela fiel execuçãe dos pre:entes estatutos.
2.° Presidir ás sesstSes da directoria, que devem realizar-se

pelo menos duas vezes mensalmente, e convocar quantas sessões
extraordinarias julgar precisas, ou lhe sejam requisitadas por
algum dos directores.

3.0 Convocar as assemblèas geraes ordinarias ou extraordina-
rias e representar a companhia em juizo ou fora dello, nos
termos em que a directora o houver previamente resolvido.

4.0 Assignsr os titulos de ames conjunctamente com o the-
soureira, e qutesquer cedros que representem divida da
companhia.

XVI

Ao S cretail io campete
1. 0' Substituir o presidente e o thesourt iro, no caso do impedi-

mento de algum delles.
2, 0 Redigir e escrever ou mand ir escrever as actas das sessões

da directoria.
3.0 Dirigir e fiscalisar o escriptorio e vigiar que a escriptu-

ração seja feita com inteira regularidade.
4.0 Assistir aes exames que tiverem de ser feitos pelo conselho

fiscal e fornecer-lhe todos os documentos que elle exigir.

Ao gerente compete :
1.0 Dirigir a erecção dos estabelecimentos, montagem do

machinas e todo o serviço teehnico, e investido pelos mais dire-
ctores de poder admittir e demittir todo o pessoal preciso aos
estabelecimentos de salinas e suas dependencias.

2.0 Conferir as folhas de pagamentos contas e mais papeis
concernentes aos mesmos estabelecimentos.

3.° Corresponder-se com a directoria, pelo menos, quinzenal-
niente; e mandar-lhe todos os mezes um balancete das despezas,
receita e movimento dos estabelecimentos. Por trimestre apresen-
tará, além dos balancetes, um relatorio explicativo dos interesses
da companhia.

XIX

A directoria será remunerada pelo seu trabalho e responsabi-
lidade, com os vencimentos de:

Presidente 9:000$ e os outros directores 7:200$ a cada um e
mais uma porcentagem tirada da renda liquida excedente de
10 0/0 , a qual será do 30 0/0 distribuidos 10 0/0 ao director teehnico
e 20 • /0 aos presidente, secretario e thesoureiro em partes
iguaes.

XX

Qualquer dos directores em serviça externo da companhia,.
vencera mais a quantia de 504 monsaes.

XXI
A assemblea geral é a reunião dos accionistas -possuidores de

20 ou mais acções da companhia, devidamente convocados, dando
direito a um voto cada 20 acções.

Ficando entendido que nenhum accionista poderá votar na
eleição para directores e fiscais, sem que suas ficções tenham
sido averbadas pelo menos deus meses antes da data da reunião.

As sociedades anonymas ou corporações e as firmas comrner
ciaes são representadas, estas, por um dos socios e aquellas por
um dos seus inandatarlos, as mulheres casadas por seus maridos ;
os menores e os interdictos por qualquer motivo, por seus tutores
e representantes legaes, devendo os documentos ser apresentados
na companhia com lres dias de antecedencia aos da reunião.

XXII

Haverá annualmente uma reunião ordinaria da assembléa
geral dos accionistas, para serem apresentados, o relatorio
directoria e o parecer do conselho fiscal, a qual terá togar até
ao fim de março.

Nesta reunião não se tratará de outro assumpto, antes de
serem discutidos o relatorio e o parecer e julgadas as contas.

Em seguida proceder-se-ha às eleições da directoria, se for ne-
cessario, e á do conselho fiscal, que será sempre annual.

Findos os trabalhos ordinarios, poderá tratar-se do qualquer
outro assurnpto e poderão os accionistas propor o que julgarem
conveniente, devendo essas propostas ser votadas em outra
sessão.

XXIII

Nas convocaç5es das assembléas gemes ordinailas ou ex-
traordinarias serão sempre indicados os motivos da reunião.

Nas assembléas extraordinarias somente se tratará do as-
sumpto que tiver °ocasionado a convocação.

XXIV

As sessões da assembléa geral serão presididas por um accio-
nista eleito ou acclamado na °ocasião, o Anal nomeará dons
Secretaries, e assim ficará constituida a mesa.'

,,,,,,P,r~,nr•-,pr,r,',..—~,MM.....~~1n1,19ffig9fill~P~1.11,11111111•11~11111111161~11111~1MIIIIPNI~f
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XXV
Sempre que sete ou mais accionistas, que representem pelo

menos uma quinta parte do capital da comanhia, requererem
uma rounião extraordinaria da assembler:, geral  o expuzerem os
motivos, será ella convocado pelo presidente da directoria,
dentro dos 30 dias posteriores it entrega do requerimento. --

XXVI

A asse:nblda geral dos accionistas devidamento constituida
nos termos dos estatutos, à competente para resolver e deliberar
sobro os casos .omissos e imprevistos, com •tanto que o faça obser-
vando as disposições gemes da legislação vigente.

. XXVII

Nas attribuiçileS da assembléa• geral se comprehende o di-
reito de:

.Reformar os estatutos ;
Augmentar ou reduzir o capital social
Julgar as contas annuaes &dar ou negar quitação dos man-

datarlos
• Eleger os directores e o conselho fiscal ;

Alterar as quotas destinadas ao fundo de reserva ;
Deliberar sobro a prorogaç:o de prazo de duração, dissoltição

e liquidação da companhia, de conformidade com a legislação
vigente

E finalmente tomar conhecimento e resolver sobre todos os.
interesses.

XXVIII -

Para que possa funcciona.r a assembléa geral, O mister que
no dia, hora e local designados na_ convocação estejam reunidos
accionistas que por si, ou por outros, representem ao menos
uma quarta parte das acções emittidas.

Não comparecendo numero sufficiente do accionistas para can-
stitnir assembléa geral devidamente convocado, será con-
vocado nova reunião o esta resolverá validamonto com o nu-
mero de accionistas que comparecer.

XXIX

Para, au,gmentar o capitai, reformar estatutos e resolver a
liquidação ou dissolução da companhia, é indispensa.vel que a as

• • semblèa geral esteja constituida, com as duas terças partes ou
mais das acções ernittidas.

XXX
•

Haverá um conselho fiscal, composto ao fres membros effe-
ctivos e tres supplentes accionistas, eleitos annualmento pela as-
seiriblõa geria ordinaria. 	 •

As attribuições e os deveres dos fiscaes são espe,ficados nas
leis das sociedades anonymas.

XXXI

.Dos lucros liquides verificados semestralmento se fiará distri-
loução .do dividendos aos accionistas depois do deduzidas as
quoitas que forem . destinadas pela directoria para a formaçã,o
de' Mn fundo do reserva e depreciação do material, de accordo
com art. 32.

O saldo a credito da conta do fundo do reserva e os lucros
que não forem distribuidos, podem ser convertidos em obrigaçies
resgatadas pela companhia, ou acções, achando-se abaixo do
par ou ao par.

XXXII

O fundo de reseeva _é tirado dos lucros havidos de cada se-
mestre e fixado pela administmcção, não podendo nunca ser
inferior a 10 0/0.

Este fundo é exclusivamente destinado a fazerfaco ás perdas
do capital social o para o substituir.

Desde que o fundo de reserva attin air a cincoenta por conto
(50 01.) do capital realizado, cessará a bdeducção a _quo se refere
o presente artigo.

XXXIII

O primeiro semestre social findará cai , 31 do dezembro do cor-
rente nono.
- Ficam desde já nomeados para a directoria que tem de servir
no primeiro periodo marcado poios presentes estatutos:

Presidente, Francisco Lopes Ferraz Sobrinho.
Secretario, José Cardoso Pereira. . -
Thesaureiro, Antonio Pereira Ferraz.
Gerente techo, Joaquim José Valentim do Almeida.

Conselho fiscal:

Barão de Mesquita.
Commendador Jorgo da Costa Pran3o.
Francisco Lopes Ferraz.

Supplentes:

Eugenio Fontainha.
Commendador Trajano Antonio do Mo:acs.
João Drummond, Junior.

Os casos não previstos nestes estatutos serão regulados -na
parte (palhas for applicavel, pelas disposiçcies da lei n. 3150
de 4 de novembro de 1882 e regulamento approva.do pelo decreto •
u. 8821 do 30 de dezembro do mesmo armo. •

Rio do Janeiro, 27 de maio de 1893.— Fmncisco Lopes Ferraz.-
—Ferraz Sobrinho &	 Joa7gim Marinho.— José Cardoso
Percira.—Bmga 7 	Comp.—Jcaquim José Vtdcntim de Al-. 

DECRETO N. 601 — DE 24 DE - JULHO DE 1893

Approva a medição e demarcação das datas mineraes eJncadidas a Antonio
• Josà dos Santos 'e Antonio de Paula Santos, por decreto n. 8937 de 16 de

junho de 5883

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Goveruó
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em . nome da
Nação, attendendo ao que requereram .Antonia José -dos Santos
e AntoniO de Paula Santos, resolve approvar a medição e de.
marcação das datas mineraes que lhes foram concedidas por
decreto n. 8957, de 16 de junho da 1883, de conforniilide com •.
a clausula 4 do mesmo decreto.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricul-
tura, Commercio e Obras Pipilais, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Brazil, 24 de julho do 1893, 20 da Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

• DECRETOS. 602—DE 21 DE JULHO DE 1890

Estabetece O processo para as desapropriaçóes por utilidade municip ' al na -
Capital Federal	 •

O generalissimd Manool Doodoro da Fonsoca, chefe do.
veria Provisorio constituilO pelo Exercito o Armado, em nome
da Nação, attenden lo ao que propoz a Intendencia Municipal da
Capital Federal, decreta : •

Art. 1. 0 A's desapropria033 por, utilidade publica, municipal.

na Capital Federal, urna vez legalmente. decretadas, opplicar-
se-hão as disposições do regUlamento annexo ao decreto n: 1661 	 •

de 17 de outubro de 1855, corri a seguinte alteraçIior .	•
O quinto arbitro a que s3 I refore o art. 4° do citado decreto

será nomeado pelo juiz perante quem . correr o Processo da dos-.

apropriação.

Art...2.° O presente decreto .não compreheado as desapropria....
ções de que tralam os árts.21 . a . 25 da.,,lei. n. ,406 de 24de.
novembro de 1888, as quaes continuarão a reger-se pelo dis-
posto na mesma lei. •

Art. 3.° Fica d•erogado o ., decreto legislativo n. 353 de 12 de

•julho de 1845 na parte concernente á desapropriação por utili- ••

dado publica municipal, e revogam-se quaesquer outraS . dispo-
•

sições em contrario. 	 •- •

Sala das sessõos do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 24 do julho de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO . DA FONSECA.

José Ccsario de Faria Alvini.



3,2232 ãabbado 26
	

MARIO OFFICIAL	 Julho [1890]

--
Ministorio dos Negocios da Justiça-2° sec-

ção—Rio de Janeiro, 25 do julho de 1890.
Do officio n. 128 de 16 do moz findo opa-

pois a olhe juntos eonsta que sobre consulta
do vigario freguezia do que, resol-
vestes

1. 0 que a partir de 24 da maio ultimo, se-
gundo o dispoeto no decreto n. 181 1.ej :noiro
anterior, não pelem os catholicos que re-
pellem o ca3amen to civil registrar o acto re-
ligioso sobre o matrimonio que por si só não

Por decreto de 24 do corrente, foi concedida
a aposentadoria extraordinaria, pedida pelo
cidadão Francisco de Albuquerque Lima, no
logar de 3° escripturario da Estrada de Ferro
Central do Brazil, com o ordenado que lhe
competir na fôrma da lei.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Em 23 do corrente
Marcaram-se os Seguintes prazos:
De seis mezes ao bacharel Mathias Joaquim

da Gama Silva, nomeado juiz de direito da
comarca de Cavalcante, no estado de Goyaz.

De cinco =rezes ao juiz de direito Augusto do
Couto Delgado, removido da comarca da Im-
peratriz, no estado de Goyaz para a de Jahu,
no de S. Paulo.

De quatro mezes— Ao juiz de direito José
Novaes de Souza Carvalho, removido da
comarca do Ingá., no estado da Parahyba,
para a do Limoeiro no de Pernambuco;

Ao bacharel Pedro Thomaz do Queiroz Fer-
reira, nomeado juiz de direito da comarca de
Milagres, no do Ceará;

De ires mezes— Ao juiz de direito Antonio
Henriques de Almeida, removido da comarca
de Joeoatão, para a de Olinda, ambas no
estado de Pernambuco ;

Ao juiz de direito Francisco da Cunha Cas-
tello Branco, removido da comarca de Li-
moeiro para a de Jaboatão, ambas no mesmo
estado ; .

Ao bacharel Augusto Abel Peixoto de Mi-
randa Henriques, nomeado juiz de direito da
comarca de Belmonte, no mesmo estado

Ao bacharel José Sobro Vieira do Mello,
nomeado juiz de direito da comarca do Ro-
sario, no estado de Sergipe

Ao bacharel Alfredo Severino Braga Duar-
te, nomeado juiz de direito da comarca de
Campo Grande, no estado do Ceará ;

Ao bacharel José de Castro Sá Barreto, no_
meado juiz de direito da comarca do Ingá,
no da Parahyba ;

Ao bacharel João Lopes Pessoa da Cosei,
nomeadojuiz de direito da comarca de Caba-
oeiras, no mesmo estado ;

etet bacharel Amaro Gomes Carneiro Bel-
trão, omeada juiz do direito da comarca de
Solite Fita, no mesmo estado ;

Ao bacharel Claudino Francisco de Araujo
Guarita, nomeaclajuiz do direito da comarca
de -Itaeaiana, no mesmo estado

Ao bacharel Antonio Serrano Gonçalves
de Aryrade, nomeado juiz de direito da co-
marca de Umbuzeiro, no mesmo estado.:

Ao bacharel Antonio Augusto Rodrigues
de Moraes, nomeado juiz de direito da co-
marca da Soledade, no mesmo estado

Ao bacharel Felix Joaquim Daltro Cavai-
canti, nomeado juiz de direito da comarca do
Batalhão, no mesmo estado.

De um mez ao juiz de direito José Antonio
Corrêa da Silva, nomeado desemeargador da
Relação sio Recife,	 tem effeito legal

2.° que, estando as garantias sobre casa-
mentos consubstanciadas nas disposições do
mencionado decreto n. 181 e sobre nasci-
mentos e °Mios nos do de n. 9888 que nesta
parte continúa em vigor, não ha razão para
suppor estejam olhas abolidas no novo regi-
meu.

Approvando estas decisões, declaro-vos en-
tretanto que, depois da publicação do decreto.
D. 521 do 26 de junho lindo, o casamento
civil deve preceder a quaesquer cerimonias
religiosas com que approuvor aos nubentes
solemuisaleo.

Saude e fraternidade.— Francisco Glicerio
—Sr. governador do estado de Goyaz.

Ministerio da Marinha

Foram concedidas as seguintes licenças:
De seis 1-nozes, para tratar de sua saude

ao cirurgião do 3e classe Dr. Alfonso da
Rocha

De quatro MOZOS, para identico fim, ao
commissario do 2a classe Antonio Gaivão da
Fontoura.

Exiandiento do da 2 dejulho de 1...)0

Ministerio dos Negocios da Marinha — 3°
secção—N. 1732—Rio de Janeiro, 23 de julho
de 1890.

Participando-me que diversos capitães de
navios mercantes, surtos nesse porto, mul-
tados por ter os pharoes do tope apagados,
solicitam a intervenção da vossa autoridade,
no sentido de coagir a respectiva marinha-
gem a fazer a necessaria vigia, consultais,
em officio n. 85 de 16 do corrente

Si deveis assim proceder, e, no caso de
desobedie»cia, multar ou prender aguei/os
marinheiros, na fórina do art. 69 do regula-
mento do 19 do maio de 1848.

Em soluç -Lo declaro-vos que este assumpto
entra no reeimen da policia do porto e dos
seus ancoradouros, e cumpre-vos fazer ex-
ecutar o que a semelhante respeito dispõe o
ar . 391, e 1° do regulamento annexo ao de-
for :to n. 2647 de 19 desetembro de 18(30 e o
art. 80 do regulamento internacional de
signaes mandado observar por desreto n. 8943
de 12 de maio de 1883. Os commanclantos ca-
pitães ou mestres dos navios mercantes t"eem
a faculdade do punir correelonalmente a
sua equipagem, segundo o art. 498 do codigo
commercial, o esta corre o rigoroso dever do
obedecer,sob as penas do art. 498 e 555 do
ai asma codigo.

A transgressão dos eit idos arts. 391 (e 1 0 e
2°) e 8° dà Jogar a uma multa, repetida
tantas vezes, quantas se dói' a infracção,
além da em que houver incorrido, em virtude
do regulamento do 12 de setembro de 180 e
é paga por elles.

Aos mesmos commandantes, ou capitães
compete - detalhar o serviço e fizer se obe-
decei', sendo que o disposto no aviso n. 1973
de 27 do maio de 1881, a que alludis, sémen te
é appIicavel ao caso ao desobediencia ao ca-
pitão do porto.

Saudei e fraternidade— Eduardo 1Vanden-
kollt. —Ao Sr. capitão do porto do estado do
Rio Grando do Sul.

lEtt 2i

Ao Ministerio dos Negocio; do Interior, soli-
citando providencias no sentido do ser conce-
dida a D. Maria Luiza, Goularte Rollin] Pi-
nheiro, viuvo, do 1° tenente da armada Boni-
radio Gil Pinheiro, urna pensão da 15e
mensaes., ficando assim eleva la a 30$ a que
percebo.

— Ao Quartel General, declarando quo o
2° tenente ,To.s ,'3 Martini deve aguardar oppOr-
tunidade para recolhersee a esta capital, o
poder realizar a sua idea relativa á construo-
ção dos balões dostinados á navegação -arca.

— Idem, determinando que nos assenta-
mentos do capitão-tenente %Incise) Mar-
ques Pereira e Souza, seja lani5a.do o elogio

Por portaria de 25 do corrente:!
Concederam-se tres mezes de licença, com

soldo e etapa, ao cabo de esquadra do 3° bata-
lhão de infantaria do regimento policial desta
capital federal, para tratar de sua saude ;

Concedeu-se exequatur DOS termos do de-
creto n. 7777 de 27 do julho de 1880, á carta
de sentença eivel do formal da partilha pas-
sada pelo juiz de direito da 1° vara da
comarca do Porto, no reino de Portugal, a
favor de D. Josephina Corrêa Vianna e seus
filhos, co-herdeiros no inventario a que se
procedeu por fallecitnento do seu marido o
pae Bernardo da Silva Vianna.

--
Pela secretaria de e3tado dos Negoc!os

Justiça, em 24 do corrente, passaram-so di-
plomas habilitando os bacharele Vicente Ta-
vares Rodrigues Lima, Pedro Eustaquio de
Oliveira Porto e Francisco do Assis Araujo
ao cargo de juiz de direito.

Ministerio dos Nessocios da Justiça-2 e sec-
ção—Rio de Janeiro, 25 de julho de 1890.

Tomando em consideração a meteria do
vosso officio, sob o n. 345, de 30 de junho
ultimo, declaro:

1. 0 Que o livro que o art. 12 das instruo-
ções de 27 de fevereiro ultimo exigem sejam
fornecidos aos escrivã,es de paz, além do que
já tinham para registro dos casamentos, e
cujo aproveitamento autorisam esse artigo e
o seguinte, enquanto não forem creados no
legar officiaes privativos do registro, é o de
proclamas a que se referem os arts. 60 e 121
do decreto n. 181 de 24 de janeiro do cor-
rente anno

'
•

2.° Que, tendo sido adoptado para os as-
sentos do casamento civil o mesmo modelo do
primitivo livro do registro de casamentos,
nada impede que este seja aproveitado, es-
tando rubricado polo juiz de direito da co-
marca ou pelo juiz municipal, na conformi-
dade do art. 5° do decreto o. 9887 de 7 de
março de 1888, visto não haver sido revo-
gado a compotencia para essa rubrica, posto
que a tenham o juiz de direito privativo lia
respectiva comarca, e o juiz de paz, nos dis-
trictos fora das capitaes, para . os novos livros
que houverem de ser fornecidos, nem impor-
tando que no dorso do livro primitivo esteja
inscripto —Registro— em vez de—Assento
dos casamentos—uma vez que os novos as-
sentos se conformem com a lei de 24 de ja-
neiro, pois constituem desde 24 de maio o
unico registro dos casamentos;

3. 0 Que, não obstante, nenhuma irregula-
ridade ha em que os assentos tenham sido e
continuem a ser feitos em novos livros for-
necidos pelos governadores, de conformidade
com o modelo aunexo ás referidas instruo-
çõe3, devendo nesse caso ser encerrados os
do primitivo registro que não continuarem a
ser aproveitados;

4.° Que o primeiro fornecimento dos livros
do que trata o art. 12 é feito por este minis-
terio, no districto federal, o pelos governa-
dores, nos estados, á custa dos respectivos
serventuarios, conforme já foi declarado cru
aviso de Ode junho ultimo, igual mesmos mo-
tivos que determinaram  providencia
quanto aos livros do registro hypothecario.

Saule e fraternidade.— Francisco Glicerio.
—Sr. governador do est ido do S. Paulo.
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que o governador do estado do Pernambuco
lho dirigiu, pela disciplina, ordem o aceio que
observou por occasiã.o da visita feita ao
cruzador Liberdade, sob o commando daquello
official.

— A' Inspecção do Arsenal do Marinha do
Rio de Janeiro, determinando que providen-
cio para que se effectuem as obras neeessarias
no cruzador Orion.—Communicou-se á Con-
tadoria.

— A' Contadoria de Marinha, approvando
a minuta do contracto com André da Silva
Braga para execução da pintura do encoura-
çado Aquidabant.

Ministerio dos Negocio; da Marinha-3 a sec-
ção — N. 1.740 — Rio de Janeiro, 24 de julho
do 1890.

Recebi o officio que sob n. 114, mo diri-
gistes com data de 1 do mez transacto, soli-
citando providencias que sanem a grave
irregularidade, que .encontrastes, de com-
mandarem embarcações a vapor, empregadas
na pequena e grande cabotagem no rio Ama-
zonas individuos sem titules de capacidade
profissional, e até mesmo caixeiros de casas
commerciaes.

Em resposta, declaro-vos ser de toda a van-
tagem em beneficio da propri% navegação
fazer cessar lão intoleravel abuso; e assim
cumpre que, com rigor exijais que os com-
mandantes, capitães ou mestres de taes na-
vios que ahi navegarem do Pará para o in-
terior, transportando carga e passageiros,
provem ser praticas com as necessarias ha-
bilitaçÕes, evidenciados em exame, ou pilotos
de carta, tendo em vista as disposições do
art. 1 0, § 2° do regulamento do 11 do abril
de 1874, dos avisos de 12 de fevereiro de
1881 e 23 de fevereiro de 1880, excepto si

, os citados commandantes forem officiaes da
armada.

Sande e fraternidade. — Eduardo Mn-
denholk.— Ao capitão do porto do estado do
Pará.

Ministerio dos Negoeios da Marinha—Cir-
cular-3e secção—N. 1.736—Rio de janeiro,
21 de julho de 1890—Ah capitanias de portos
o nos arsenaes de marinha.

D3 mappa annexo ao officio do capitão do
porto do Paraná n. 129 de i0 do corrente
consta que a lancha a vapor da sua repar-
tição realizou, de janeiro a junho ultimas,
diversas commissões determinadas por ordem
do governador o todas estranhas á marinha.

Resultando do emprego das lambas e esca-
leres dos arsenaes o das capitanias de portos
no continuo transporte do pessoas gradas,
officiaes, praças e recrutas do exercito o de
presos sentenciadas, estragarem-se essas em-
barcações, fatigar-se a guarnição e pesar sobre
este ministorio toda a despeza, recommendo-
vos que ai tendais ás requisições que em se-
melhante sentido vos forem feitas pelo gover-
nador do respectivo estado, sempre que isso
não prejudique o serviço da repartição a vosso
cargo ; correndo a despeza por conta do es-
tado e ministerio a que pertencer à commissao,
O a tiver autorizado.—Eduardo Wandenholh,

— Ao Min:sterio dl, Fazenda, solicitando
o pagamento de diversas contas, na impor-
tancia de 305$400, provenientes do despezas
'Mudas feitas na pharmaeia e ahnoxarifado do
Hospital do Marinhaflesta capital no mez de
junho ultimo.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores
remetteu-se o chronometro com que deverá,
ser presenteado o capitão da barca sueca
Nary Elisa5etlt, Jonas llockner pelo auxilio
que prestou aos naufragas da escuna brazileira

— A' Contadoria:
Autorizando o pagamento do uma conta na

hnportanaa de 24$ apresentada pelo Jornal
do Co,r.mereio, proveniente do declarações
feitas por esta secretaria de Estado e
pela Bibliotheca de Marinha, em abril e maio
ulthnos

Idem de oika conta apresentada pelo jor-
nal Echo

—Ao governador do estado de Pernambuco,
declarou-se, que foi reinettido ao Ministerio
da Fazenda; em 23 do abril ultimo, o reque-
rimento do marinheiro nacionll Antonio Ba-
ptista do S. Santos ser resolvido.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Joaquim Henrique de Araujo, por sua mãe
a Viscondessa de Piracinunga, e o Dr. José
Bernardo de Figueiredo propondo a venda
de um terreno e bemfeitorias na ilha das
Cobras.-0 Ministerio da Marinha nenhuma
necessidade tem de adquirir o armazem em
rumas que os requerentes pretendem vender,
e mais ainda por preço excessivo, incluindo
uma pequena arca de terreno cuja posse lhes
é contestada per importantes o valiosos pa-
receres, muito embora apresentem documento
de posse. j

Ministerio da Guerra

Por portai-1a do 24 do corrente, foi nomeado
o. capitão da corpo de engenheiros Arthur
Pereira de Oliveira Durão para exercer o
lagar de ajudante da colonia ' militar do
Chapeai, no estado do Paraná.

Por outra de 25 do corrente, approvando-
se a proposta do director do Arsenal de
Guerra cio estado do Pernambuco, foi nomea-
do o cidadão . Antonio Augusto de Bailando,
Costa para o logar que já exercia interina-
mente de mestrado gynmastica da companhia
do aprendizes artifices do mesmo arsenal.

Ministerio da Agricultura

Por postarias .de 25 do -corrente

Foi nomeado o cidadão Abelardo Pompeu
para servir como- auxiliar da estação Agrono-
mia% de Campinas, percebendo os vencimentos
que lhe competirem

Por outra de igual data foi nomeado o 2° te-
nente veterinario Julio Eduardo Ginasta, para
o legar de fiscal da coudelaria do estado do
Paraná, percebendo os vencimentos que lho
competirem ;.

Foi exonerado o Dr. José Bechting,er
togar de medico dos nucleos coloniaes— Ca-
xias— e—Antonio Prado — no estado do Rio
Grande do Sul;

Foi prorogada por 30 dias, com vencimento
na farma da lei, a licença em que se acha o
cidadão Eduardo . José da Silva Castro, auxi-
liar do prolongamento da Estrada de Ferro
Central do Brazil, para tratar de sua saudo
onde lhe convier.

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 23 do Julho de ISCO

Do Ministerio da Fazenda, foi requisitado
pagamento

De 2:600$087 a diversos por objectas for-
necidos para uso do Corpo do Bombeiros nos
illeZ03 do maio O junho	 ;

De 1:537$500 a Manoel Joaquim Machado
pela conservação da estrada geral de Santa
Cruz, durante o 2° trimestre do corrente
anuo;

De 1:375$ á Rio de Janeiro City Improve-
ments COmpany, limited, por taxa do esgotos
do proprios nacionaes - ao serviço desta minis-
terio, no semestre ultimo de janeiro a junho;

• De 941$510 a diversos por fornecimentos
feitos ás officinas o ao deposito central da
inspecção geral das obras publicas desta
capital ;

Do 400$500 a diversos por materiaes e ou-
tros objectos adquiridos para as obras neces-
sarias ao restabelecimento da ponto que atra-
vessa o rio da Gavea, na Tijuca ;

De 267$932 a diversos por material adqui-
rido para o serviço de conservação da flo-
resta, caminhos e aterrado do Santa Cruz' a
Itagualiy, em abril ultimo ;

De' 111$050 a diversos por material ad-
quirido para o expediente, impressões, etc,
da repartição geral das obras publicas, em
abril ultimo ;

— Do mesmo ministerio foram requisitadas
as ordens necessarias para que na Delegacia
do Thesouro Nacional em Londres sejam aber-
tos os creditos:

De 510 á disposição_ do commissario do
governo na Europa e Estados Unidos, enge-
nheiro Francisco Lobo Leite Pereira, para
ser applicado á acquisição o remessa de
objectos destinados á Estrada do Ferro Central
do I3razil

De £, 150 á disposição do mesmo com-
missario, para ser applicado á acquisição e
remessa de uma cancella para a mesma estra-
da de ferro.

— Do sobredito ministerio solicitou-se in-
demnização:

Do 5$500 á Estrada do Ferro de Batu-
ritè, por serviços prestados a este nunis-
terio em maio ultimo.

— Ao mesmo ministerio communicou-se:
Que o abono da quantia de 000$ ao enge-

nheiro Joaquim Francisco Leal, removido
para o logar de chefe do trafego do pro-
longamento da Estrada de Forro (11, Ba-
lda, deverá ser considera() como ajuda de
custo ; •

Que, por despacho de 15 do corrente, foi
resolvido que ao agrimensor Antonio Julio fie
Gouvèa Proença, conductor cos trabalhos do
melhoramento do rio S. Francisco, seja abo-
nada a diaria. do 4$ quando em serviço de
campo, ficando sem effeito o aviso n. 1013 do
5 de maio do corrente anuo.
• — Ao Ministerio da Guerra, por lhe per-

tencer a despoza, remetteu-se uma conta na
importa.ncia, do 2:144$735, proveniente do ma-
teriaes e outros objecto; fornecidos para os
trabalhos necessarios á melhorar a distribui-.
ção de agua á Escola Militar.

— Ao Ministerio do Interior, por lhe com-
petir a despeza, reznetteu-se uma couta, na
importancia de 284$375, proveniente de ma-
teriaes adquiridos e fornecidos para as obras
da canalisação de agua afim de abastecer-o
hospital de molestias contagiosas, estabele-
cido na Ilha do Santa Barbara.

Repartição fiscal do goserno Junto á compa-
nhia Clty linsproventents

I BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 21 de julho de 1890

Foram .visitadas as casas de machinas o fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.

l o districto —Prodios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predio; 10, sendo seis por
obstrucções devidas a terra (5) o a meterias
(1) nos mames de 4" e de G", uma por exlit,-
lações por falta de agua no syphão de um mi-
ctado, uma por abatimento devido ajuntas
abortas no ramal de 12"

'
 uma per vasamento

pelas 'juntas do ramal de 6" o uma sem mo-
tivo.—Foram a t tendidas no mesmo dia.

•
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Concluiu-se o serviço de uma realarnação
anterior por obstrucção devida a terra no
ramal de G".

Liniparam-se os rallos das ruas do Hospicio,
• Theophilo Ottani e largo do S. Francisco de

Paula.
Continuam as obras do ramal da rua do Vis-

conde de Inhaúma.
• 20 districto - Predios esgotados 8.738; cor-

tiços 129, com 3.691 quartos.
Reclamações em pradios seis, por obstrua-

ções devidas a terra nos ramaes de 4", 6" e de
9".- Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas do João
Caetano, Nabuco de Freitas e General Pedra
e bem assim a galeria desta ultima.

distrieto - Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclaanações em predios quatro, sendo duas
• por abstracções devidas a terra (1) e a mate-

rias (1) nos ramaes de 4" e de 6" e uma por
vasamento em canos de 4" e de G" quebrados
O uma que fica em andamento.- Foram at-
tendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Cattete.

40 districto - Predios esgotados 7.193, cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios tres, sendo uma
por ob,strucção devida a terra nos ramaes
de 6" e de 9", uma que fica em andamento o

. urna sem motivo. - Foram attendidas no
mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas do Mariz
e Barros,D. Feliciana,Santo Henrique, Dezem-
barndor Izidro e Conde de Bolam.

5° districto - Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

- Reclamações em predios duas, por obstrua-
oes devidas a terra nos ramaes de 4" e do 6".
-Foram attendidas no mesmo dia.

Limpou-se o ramal do 12" da rua do Ge-
neral Severiano.

• Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Intprovenlents , 22 de julho de
800.-Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-

teiro de Barros, ajudante.

Dia 22

3° districto - Predios esgotados 4.351, cor-
tiços 80, cora 2.375 quartos.

Reclamações erà predios duas, sendo uma
por exhalações devidas a juntas abertas no
no ramal de 4" e uma que fica em andamento.
-Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Ca t tete .

40 districto - Predios esgotados 7.193; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios tres, sendo duas
por obstrucaaes devidas a sebo (1) e a areia (1)
nos ramas de 6" e urna por desarranjo em
bacia do patente.

Reclamação em rua urna, por vasamento
pelas juntas da galeria da rua do Mattoso.

Limparam-se os depositas das ruas do alariz
e Barros, Conde do Bota fim e Barão do Ama-
zonas.

50 districto- Predios esgotados 2.915, cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios quatro, sendo duas
por obstrucções devidas a terra (1) no ramal
de G" e a lixo (1) na bacia de Mento o duas
por vaaamento pelas juntas do ramal de 6".

Reclamação em rua uma, por abatimento
devido a juntas abertas no ramal de 12". -
Foram attendidas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto à com-
panhia City Improvements, 23 de julho de
1890.-Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

NOTICIARIO
lLyeeo de Artes e Orneies-

Com assisteneia do Exm. chefe do Governo
Provisorio. collocar-so-ha hoje às 7 horas da
tarde a pedra fundamental da primeira ()M-
ein deste estabelecimento,destanada ao ensino
de xylographia e lythographia.

Durante a cerernonia o terreno será illumi-
minado por focos de luz electrica sob a direc-
ção do professor Sr. Dr. Francisco Xavier
Oliveira de Menezes o do preparador de phy-
sica Sr. pharmaceutico José da Silva Lazaro.

IIospicio Nacional de Alien
semestre de 1890.
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Evaporaçao a sombra, 1 , .
Ma.nma ao so , 49,4.
Maxima na relva, 24,5.
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Tempo variarei. Céo quasi totalmente en-

coberto por cumulo-nimbos, nhnbus, eumulus
e cirrus esparsas. Montanhas coberta por ne-
voeiro. Durante o dia choveu.

(i) ENE 9k (2) ENE 8, (3) ESE 9
Malas - O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Bdarn, para Bahia, Dakar, Las Palmas,

Marselha, Genova e Napoles, impressos até
és 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até ás 10 idem.

Polo Barco de aa Divo, para Macahé o
Campos, impressos até á 1 hora da tarde, e.tr-
tas para o interior até à 1 1/2, ditas com
porto duplo até ás 2, abjectos para registrar
até á 1 idem.

actos - alappa do movimento no primeiro

13»asaeadoria do Thesouro-Pa-
gam-se hoje as folhas do pessoal do Asylo
de Mendicidade e da Casa do Correcção da
capital.

Repartição Central Meateo-
rologlica-Resurno meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 21 o 22 de julho de 1890

•

Foram visitaCas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
(Ventes e na dwagem conveniente.

• Os flashing-tanks funcionaram regular-
mente.

1° districto	 Predios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamaçõea em predios 11, sendo oito
por obstrucções devidas a gorduras (4), a ma-
tarias (3) e a terra (1) nos ramaes do 4" e de
6", duas por vasamontos em receptaculos que-
brados e uma por exhalações devidas a juntas

. abertas no ramal de 6".-Foram attendidas
no mesmo dia.

Limparam-se os deposites o rallos das ruas
do Senado, Urug,uayana, Hospicie, S. Pedro
e S. Joaquim.

Fez-se a ligação do ramal de 12" da rua do
Visconde de Inhaúma com a galeria da rua
da Candelaria.

Continuam as !obras do ramal de 12" da rua
- do Visconde de Inhaúma.
- 23 districto -'Proclios esgotados 8.738, cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios seis, sendo cinco
• por obstrucções , devidas a terra (3), a mate-
/ las (1) e a lixo (1) nas ramaes de 4" e de G"

. e uma por exhalaçõej devidas ajuntas abertas
no ramal de 6".-Foram attendidas no mes-
mo dia.

Limparam-se os depositas das ruas do Ge-
neral Caldwell .e Conde d'Eu e a galeria da
rua do General Pedra.
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Passaram 	 171 146 198 156 202 157 219 184 208 190 28a 218

Entraram 	 35 20 6 10 25 2: 1 50 17 27 31 24 14

Sahlram 	  • .. 	 7 10 2 7 7 2 7 4 4 8 11 7

Vallecerain 	  1 - - 2 1 - - 1 8 1 11 -

Ficaram em tratamento 	 198 156 202 157 219 Isl 268 196 283 218 285 225

ltESUM0

Homens Mulheres
	 Total

Passaram do anuo anterior 	 171 146 317
Entraram durante o semestre 	 173 121 294
Saldram durante o semestre- 38 38 76
Falleceram durante o semestre 	 21 4 25
Ficaram em tratamento 	 285 225 510_
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AIFA.NDEGA DE SANTOS

.	 .
DEMONSTRATIVO DA RENDA ARRECADADA. POR ESTA ALFANDEGA NO 1 0 SEMESTRE

DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL SEMESTRE DO . ANNO _ANTERIOR
QUADRO

•	

Titulos de receita 180 1889
Differença

Para mais Para monos

•	 -
,	 -

Importação 	
Despacho maritimo 	

4.979:804503
24 :703$25(

3.702:694217
't20:9994,350

1.277:106$340
;	 3:704900

Exportação 	 1.920 :920$455 2.988 :791$027 	 1.007:8704572
Interior 	 295:615$129 -	 189:251$911 .10G:3604518
Extraordinaria 	 269:414$020 200:047$337 ; 69:366$633
Dopositos 	 140: 611$262 72:609,1,895 rd	 08:0O1$367
Renda não classificada 	 34:5984;478 22:213$540 12:384$938

- Somma 	  -	 .. 7.605:663$457 7.196:610$277 A .530:923$752 1.067:870$572
•

A diferença para mais é de 969:054180.
Segunda sação da Alfandega, do Santos; 21 do julho do 1890.-:-Servindo dei chefe Joao

TIsonia4 Coalto.
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Observatorio .Astrononileo
— Resumo meteorologico dos dias 23 e 24 de
julho.

e
O HORtti	 :c- .0 0

c0 OF. o
. 741

2 2,-,-i. e

 oto.g
.

-
sl$4

o ,..

a e C. ;,7a . E+ g '4
a

1 23 7 ha. da acoute.. 763,71 21,0 11,49 78,0

2 21 1	 •	 . manhã. 706,13 19,4 13,86 83,0

3 * 7	 ..	 *	 3.	 768,52 13,2 13,99 00,0

• 1	 •	 •	 tarde.. 765,57 20,6 14,41 .80,0

_ _... __

Ther. metnetro desabrigado ao moio dia: pra
toado 31,0, ennegrecido 96,5.

Temperatura maxitna 23,5.
Temperatura minima 17,9.
Evaporação 1,6.

Ozone 6,0.
Velocidade média do vento em 24 hs., 4%5.

Estado do ceo

1) 0,3 encobertos por cirrus e cirro-cumu-
lus, vento SSE 2m,4.

2) 0,1 encobertos por cirro, vento nullo.
3) 0,6 Encobertos por cirro-cumulUs o ne-

voeiro, vento nullo.
9) 0,2 encobertos por cumulos, vento

SSE 5%9•

santa Casa da Nlisericordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-

. cordia, dos liespicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das,Dores em Cascadura, foi,
no dia 18 de julho, o seguido

	

Nacionaes Est.	 Total

Existiam 	 	 877	 512	 1.449
Entraram 	 	 21	 24	 ' 45
Salliram 	 	 22	 14	 36
Falleceram ...- 	 	 4	 5	 g
Existem  .	 872 •	 547	 1.419

O 'ffiovirhen to ' da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo (lia, de 502 consul-
tantas, para os quaes se aviaram 667 receitas.
Fizeram-se 17 extracções de dentes.

E no dia : 19

Nacionaes	 Est.	 Tot v
Existiam 	 872	 547	 1.419
Entraram 	 17	 33	 67
Sahiram 	 19	 16	 35Falleceram 	 2	 3	 3Existem 	 868	 -	 561	 1.420

O movimento da. sala do banco e dos consul-
tOrios publicoS foi, no mesmo dia, de 334 consul-
tantes, para os quaes se aviaram 471 receitas,
Fizeram-se 4 obturações.

E no dia 20	 '
Nacionaes	 Est.	 Too.j

Existiam 	
'•	 	 	 868	 561	 1.42)Entraram ......,; 	 	 11	 12	 23Sahlram.....,,:	 	 19	 20	 38Fallecerarn 	 	 4	 3	 7Existem. 	 	 860	 511	 1.407,

O in %vimento da sala do banco ' e dos consulto-rios . publicos foi, no Mesmo dia, de 391 consul-
tnites, para os quaes se aviaram 495 receitas.

RENDAS PÚBLICAS
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TRIBUNAES

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE
JUSTIÇA

SESSKO EM 23 DE JULHO DE 1890

Achando-se presentes os Srs. conselheiros
de guerra Barão de Ivinheima, Barão de Mi-
randa, Reis, Elisiario, Visconde de Maracaja
os Srs. ministro adjuntos desembargadores
Carneiro do Campos, Pindahyba, de Mattos
o Motta, foi aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da antecedente, o
secretario de guerra deu conta do expediente,
que se reduziu a processos, vindos para defini-
tivos julgamentos : os nomes dos réos acham,
se no livra da porta na sessão de hoje.
Nesta occasião entrou o Sr. conselheiro Si-
mão de Oliveira.
. O Sr. desembargador Carneiro de Campos
relatou os seguintes processos : soldados Da-
niel Joaquim Thompson o José Podre do
Carmo.

O Sr. desembargador Pindallyba, de Mattos
relatou os seguintes processos: marinheiro
nacional Marcellino Telles Guimarães o o
soldado Henrique Lourenço.

O Sr. desembargador Motta relatou os se-
guintes processos : tenente Emiliano Gonçal-
ves Fajardo, 20 cadete 20 sargento Joaquim
Mipiba Caldas, saldados Manoel Fernandes
do Souza, Eugenio de Almeida Lera, Felippe
José da Rocha, Manoel Luiz Antonio, João
José Ramiro de Sant'Anna e o cabo de esqua-
dra Felippe • Nery da Silva.

E de nada mais se podendo tratar, o Sr.
presidente encerrou a sessio, da qual se
lavrou a presente acta.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 25 DE JULHO DE 1890

Presidencia do Sr. desembargador Faria
Lemos — Secretario o Sr. Dr. Esposa

Presentes os Srs. desembargadores Car-
neiro de Campos, Pindaliyba de Mattos,
Barros Pimento!, Rodrigues, Motta, Tito de
Mattos, Coelho Bastos, -Azevedo Magalhães,
Fernandes Pinheiro, Bento Lisboa, Guilherme
Cintra, Espinola, Ribeiro de Almeida, Moniz
Barreto e Madureira.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Passa-se em seguida aos seguintes julga-
mentos:

Promsso de responsabilidade

N. 2.353, da capital—Danunciant o desem-
bargador procurador da soberania na quali-
dade de promotor da justiça, denunciado Dr.
Carlos Marques de Saauiz de direito interino,
presidente do jury em Nova Friburgo.—Jul-
garam improcedente a denuncia unanime-
mente.

Appellações crimes

N. 2.707—Apellante João Silveira, appel-
lada a justiça.—Julgaram improcedente a
appellação para que subsista a sentença ap-
peitada, unanimemente.

N. 2.716, da capital —Appellante Faustino
Teixeira Pereira Bastos, appellada a justiça.
—Julgaram improcedente a appellação para
que subsista a sentença appellada, advertin-
do-se ao escrivão pela demora na remessa do
processo para a instancia superior ; unani-
memente.

Appellação civel

N. 7.191, da capital—Appellante Antonio
Teixeira da Rocha Campos, appellado Anto-
nio Xavier de Simas.—Desprezaram os em-
bargos contra o voto do Sr. desembargador
Coalho Basto.

Appellações commerciaes

N. 7.006. da capital—appellantes Bastos &
Leão, appellados Novaes de Souza & Comp..
admiaistradores da massa fallida de Antonio
da Costa Pinto.—Desprezaram os embargos;
unanimemente.

N. 7.123, de Nitheroy— l u appellantes
João Francisco Frées da Cruz e oatros, 20
appellante Clemente José do GUS Vianna, 30
app allante Falido Fortunato Tati, appellado
José Manoel de Souza e Silva.— Idem.

N. 7.238, da capital— Appellante Manoel
Rezende dos Santos, appellados Santos, Fer-
raz & Comp.—Idem.

N. 7.252, da capital— Appellante padre
Miguel Ribeiro Mendes de Castro Camargo,
appellado Francisco Alves Rollo. — Despre-
zaram os embargos contra o voto do Sr. de-
sembargador C. de Campos.

N. 7.291, da capital—Appellante Rodri-
gues Fontes & Comp., appellado José Do-
mingues Pereira.— Confirmaram a sentença
appellada ; unanimemente.

N. 7.307, da capital—Appellante João Al-
ves da Silva e Sá, appellada D. Mirena Pe-
reira Fontes.—Reformaram a sentença ap-
paliada por julgar improcedente e não pro-
vados os embargos de 30 o proseguir-se nos
termos da execução contra o voto do Sr.
desembargador Barros Pimenta', que confir-
mava a sentença appellada.

N. 7.331, da capital—Appellante Dr. Carlos
Theodoro de Bustamante, appellado Dr. Ur-
bano Alves de Souza Pereira, inventariante
do espolio do finado Visconde de Souza Car-
valho. —Confirmaram a sentença appellada
na parte em que julgou procedente e provada
a acção e reformaram quanto á reconvenção
que Julgaram procedente, unanimemente.

Aoravos de petição

N. 7.477, da capital—Aggravante Joaquim
Jos5 de Aguiar, aggravado Antonio Alves do
Valia. — Negaram provimento, unanime-
mente.

N. 7.483, da capital—Aggravantes Josa de
Souza Andrade & Comp., aggravados John
Moore & Comp.—Idem.

N. 7.455, da capital—Aggravante Adriano
Augusto Gonçalves da Costa, aggravados
Soares de Carvalho & Comp.—Idem.

N. 7.486, da capital—Aggravante Dr. Gui-
lherme do Almeida Magalhães, aggravado
Dr. Eugenio Ferreira da Cunha, liquidante
da firma Guilherme de Magalhães & Comp.—
Idem.

N. 7.484, da capital—Aggravante Dr. Josá
da Silva Mattos, aggravado Francisco Lopes
Carneiro dos Santos.— Proposta e não ven-
cida a preliminar de se não tomar conheci-
mento do aggravo, negaram provimento ao
mesmo recurso á vista da natureza essencial-
mente commercial do titulo ajuizado, unani-
memente.

Passagens

Ao Sr. Pindahyba de Mattos, na. 7.141,
7.045 e 7.301.

Ao Sr. Barros Pimenta], na. 2.704, 7.278
e 6.700.

Ao Sr. Motta, na. 7.155,7.241 e 7.134.
Ao Sr. Tito de Mattos, n. 2.728.
Ao Sr. Magalhães, n. 7.029.

Causas com dia

Appellações criminaes n. 7.123, 7.291 e
7.307.

Appellação crime n. 2.707. .

DISTRIBUIÇÃO

Appellações comme-rciaes

N. 7.281, da capital — Appellante, Sebas-
tião Pereira de Siqueira, appellado, com-
mondador José Joaquim da Silva Fontes.—Ao
desembargador Carneiro de Campos.

N. 7.346, da capital — Appellantes os ad-
ministradores da massa fallida de José Dias
da Costa & Comp., appellados os menores
Ernesto e Henrique, representados por seu
pae José Dias da Costa.— Ao desembargador
Pindahyba de Mattos.

N. 7.422, do Rio Bonito— Appellautes Pei-
xoto Mora & Comp., appellado Silvino Mar-
tins Cardoso. — Ao desembargador Barros
Pimento!.

Appellações eiveis

N. 7.424, de Campos dos Goytacazes—Ap-
pellante José Gomes da Rosa, appellado An-
tonio José Ferreira Martins Filho, tutor da
orphã D. Eadlia Leite Guimarães.— Ao de-
sembargador Rodrigues.
, N. 7.40:5, da capital—Appellante José Mar?
ques Corráa, appellado o commendador Anto-
nio A ugusto Ribeiro Vaz.—Ao desembarga-
dor Motta.

N. 7.420, de Nitheroy — Appellante José
Joaquim Alves Vianna, appellado o commen-
dador José Joaquim da Silva Fontes. — Ao
desembargador Tito de Mattos.

Appellações eriminaes

N. 2.699, de Cantagallo — Appellamte Sa-
bino do Nascimento, appellada a justiça.—
Ao desembargador A. Magalhães.

N. 2.749, da capital—Appellantes o juizo e
Laurindo Rogaciano de Miranda, appellados
os mesmos.— Ao desembargador Fernandes
Pinheiro.

Aggravos de petição commerciaes

N. 7.472, da capital — Aggrava,ntes Mon-
teiro de Barros Narciso & Costa em liquida-
ção, a ggravados Macedo Sobrinho, Abreu i&
Quartim.—Ao desembargador Madureira.

N. 7.487, da capital.— Aggravante, Au-
gusto Fernandes de Souza,liquidante da firma,
Augusto Fernandes & Amorico, aggravado
Theodulo Pupo de Moraes, testamenteiro e
inventariante dos bens do finado Leonardo
Carlos Xavier de Amorim.— Ao desembar-
gador Fernandes Pinheiro.

N. 7.488, da emanai.— Aggravante Dr.
João de Hollanda Cunha, aggravado Antonio
Reis.—Ao desembargador Bento Lisboa.

N. 7.489, da capital.— Aggravante D.
Squillero A lba, aggravado Islaximo Pereira.
—Ao desembargador Guilherme Cintra.

N. 7.402, da capital.— Aggravante José
Moreira Ventura Lisbos, aggravado Dr.
curador fiscal da massa Unida.— Ao desem-
bargador Pindahyba. do Mattos.

Aggravos de petição cíveis

N. 7.490, da capital — Aggravante Manoel
Vieira Gonçalves

'
 aggravados Garritano &

Carvalho. — Ao Sr. desembargador Espi-
nola.

N. 7.491, da capital — A ggravante José
Manoel Rivas, aggravado Antonio Barreiro
Senhores. —Ao Sr. desembargador Ribeiro de
Almeida.

Aggraoos de instrumento

N. 673, da comarca de Campos — Agua-
vante D. Josopha Nunes da Silveira, aggra-
dos Guilherme de Miranda & Ribeiro.—Ao
Sr. desembargador Barros Pirnentel.

N. 674, da mesma procedencia — Aggra-
vante João de Azevedo Silva, ag,ravados Gui-
lherme do Miranda & Ribeiro.—Ao Sr. desem-
bargador Roclrigues.

Recursos crimes

N. 2.387, da capital—Primeiros recorrentes
Antonio Francisco Guimarães e José Maria de
Carvalho, segundo dito Joaquim Francisco de
Oliveira, recorridos João Francisco Guima-
rães e outro.—Ao desembargador A. Maga-
lhães.

N. 2.386, da capital—Recorrente o juizo,
recoorrido Domingos Joeé dacFosta. —AO des-
embargador Fernandes Pinheiro.

•	 n , 1 •
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PRIMEIRA VARA CIVEL •
Juiz_ o DR. MARTINS TORRES —ESCRIVÃO CABRAL

VELHO

Inventa rios

Fallecida Maria Luiza Barroso do Almeida.
—Adjudicados 03 bens descriptos ao suppli-
canto do 11. 2.

Precatoria
'Supplie,antes • Galdino ¡Alves da Silva, sua

mulher e outros.—Devolva-se.
Libello

Autores: Dr. João Antonio de .Araujo Vas-
concellos.—Itecebida a excepção em prova. .

Noé Pinto do Almeida.—Em prova.
ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Libellos
.• 'Autores: à companhia S. Christovão.—Re-

ciebida • a contrariedade, prosi,go.-se.
Felippo Nery Pinheiro.—Em prova.

Citatoria
Supplicante Dr. Luiz Augusto do Cai'vallio

-Mello.—Devolve-se.
Reclamaçao

- Supplicante José de Souza.—Prove a iden-
tidade de pessoa.

.	 Execuç ões
Exequentas: Maria Eugenia Carneiro Cor-

Tèa.—Itecebidos os artigos fis. 134 e ri con-
aestação a fl. 135 v ; sigam-se os termos.
• José Pereira • Rodrigues. —Cumpra-se o ve-
nerando acórdão.

Penhora executiva
Autor José Ignacio Gareia.—Julgado o lan-

çamente do réo e subsistente a penhora.
Acçao de despejo

Autor Eugenio Marques de Hollanda.—Jul-
, gado o lançamento, e passe-se o requerido
mandado,

Inventario
Fallecida Anna Amasil de Almeida.—Prove

o supplica.nte ser avó da fallecida e junte
-certidão do baptismo desta.

Partilha amigarei
Fallecido Domingos Antonio de Oliveira. —

Junte-se codidão de obito do fallecido.
Notificaçao

, Notificantes Alfredo Balthar & Pinho.—
Baixaram os autos para que, recebidos 03 em-
bargos como contestação, seja a causa posta
em prova.	 -

ESCRIVÃO PAULA BASTOS
Lbcllos

Autor Lopes, Pereira & Ferreira.—Respon-
dido o aggravo.

Execuções
Exequentes : Dr. Francisco do Paula Mar-

ques I3aptista do Leão.—Informe o contador
em que consiste o erro da conta.

D. Innocencia Nunes Pereira. — Julgada
por sentença a desistencia, archive-se o pro-
cesso.

Rogatoria para avaliaça0
Deprecante Antonio Carneiro Gareia.-113.-

volva-se.
Inventario

Fallecido Francisco do Paula Magalhães
Leite.—Deferida a cota retro.

Requerimento para transferencia
,Fallecida D. Firmina Cortez.— Deferida a

cota retro, sejam os autos remettidos ao juizo
urovedoria.

Illanutenção
Autor José Passos, cessionario de Joaquim

Ribeiro,—Respondido o ag2;ravo.
Despejo

Autora Directoria da Sociedade Auxiliadora
"dos Artistas AiçaiateS.--Julgado por sentença
o lanç imento."'

PRIMEIRA VARA - CIVEL

JUIZ SUBSTITUTO DR. ENEAS GAIVÃO-- ESCRI-
VA0 PAULA BASTOS •

Penhora executiva

Autores : Dopado Alexandrino da Costa
Santos —Ao Dr. juiz de direito.

Maximiano José Gomes de Paiva.— Cum-
pra-se o disposto no art. 517 do regula-
mento n. 737 de 1850, • sem o que não pôde
ser deferida a petição retro. •-

,	 Despejo
Autora Emitia .Augusta da Cunha Souza.

Dr, juiz de direito.	 •

PRIMEIRA VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. GONÇALVES DE CARVALHO —ESCRI-
VÃO SILVA MOREIRA

.Acções de segu 7'0

Autores: J . C. Piedade & Comp. 	 Rece-
bida a contestação; sigam-se os termos.

03 mesmos ' autores, em outro processo.—
Identico deSpacho.

• Acções de dez dias
Autores: Jadintho Ferreira de Mello. ^—

Condeánado o'réo.
Macario da Costa Moraes.—Julgado impro-

cedentes os embargos e Condenmado o réo.
João Antonio Fernandes de Miranda .—Re-

vogado , o despacho a fls. 22, seguindo-s os
termos regulares assim deferido o requerido
a fls. 24..

Acções orclinarias
Autores : EuSebio José Alves.—Recebida a

appellação em ambos os e ffeitos.
Banco 	 de Taubaté.•—Recebida

replica, sigam os termos.

Fallencia
Joaquim Carvalho de Abreu.—Julgado por

sentença o lançamento.
LIA-acção de privilegio

' Dr. Antonio Felicio dos Santos.—Vista dos
autos ao advogado dos requerentes per 48
horas.

Execução
Francisco de ' Souza Carvalho.—Reeebida, a

contestação, sigam-se os termos.
• ES2RIVÃO COSTA LEITE

Acções de 10 dias
Autores : José Teixeira SoareS.—Condc-

minai° o réo.
Julio Julio L9j011X.-2ondeinnado o réo:

Acções suntmarias
Autores : • Delpliim da Fonseca Lemos.—

Julgada não provada a excepção.
Ribeiro MaChado & Almeida, em liquida-

ção.—ponha'-se a excepção em prova.
Acçao ordinaria	 .

Fiorita & Ta,volara--Recebida a appella-
ção em ambos os effeitos.

Fallencia
Alberto de Carvalho Almeida.—Julgada

falleneia.

PRIMEIRA VARA DE ORPIIÃO3
JUIZ • DR . A. J. DE SOUZA PARAIZO ESCRIVÃO

FRANÇA LEITE

Inventarios

Fallecidos: D.: Francisca Agostinha de Souza
e Mello.—Intime-se ao inventariante 'para
dar andamento 'ao processo de inventario, sob
as penas da lei.

Francisco Gonçalves Pereira Duarte.— No-
meio tutor dos menores o Dr. Graciliano A.
do Prado Pirnontel.

Ignacio Tavares de Souza.—Aos partidores
para arbitrarem o . que se pede na petição de
Il. 111, tendo em attenção a idade, fortuna o
rendas dos menores.

Carolina do Oliveira Castro.— Dó-se vista
ao Dr. curador geral. O escrivão intime ao
tutor para' especialisar bens, na- fôrma do
decreto de 2 de maio do corrente anno. . -

Justificaçao para emancipação
Supplicinte Deolinela Maria Dias Pereira.—

Emancipada com supplómento do idade.-
,	 Especialisaçao

Supplicante Domingos Alvares da Silva
Palma.— Julgada por sentença a especia-
lisaçIo.

ESCRIVÃ) ALVARES' PENNA

/aro/can:os

Pedro Ciccoleté.—Julgada a partilha.
José Antonio da Fonseca Dessa 'Junior.—

Idem.' • •	 --
Estanisláo Luiz Barbosa. —Indeferida a pe-

tição fls.. 66.
João Augusto da Costa. - •-Em vista do que

consta da certidão fl. 18, indefiro a petição
fl. 16.	 •

Antonio Coelho de Almeida.— Ao Dr. pro-
carador dos feitos da Fazenda Nacional. •

Maria Rosa de Carvalho.—Ao Dr. curador
geral.	 -

Joaquim Ribeiro Bossa.— Idem.
Nicandro Augusto Brandão.— Deferida , a

petição sem prejuizo de 'prestação do contas:
Rosa Ignacia de Senna.— Desprezados es

em ,argos.
Manoel Gonçalves Coelho Junior.—Consi-

dorado maior o herdeiro Manoel Gonçalves
Coelho.

Tutella
João Pereira da Rocha Vianna.—Conside-

rada -maior a herdeira Laura, da Rocha
Braga.'

'Maria' de Jesus, filiado Rosa Angelica da
Costa.—Assigne termo a pessoa indicada.

E manc ipação
Alfred) Pi nentel Pereira. — Julgado im-

inceden te.
Ex2mct de sanidadct

Pedro Ferreira do Paiva. — PtISSO-Se o
alará.

Proliga'ilade
• GApar Lopes Cabral. — Assigne o peticio-
nario o e

i•
onnetente termo.

PrestaÇa0 de contas
Dr. Francisco Antonio Pessoa de Barros,

ex-curador de Anua da Vera -Cruz Monteiro.
—Julgadas boas. -

ExecuçlZo por alcance de contas de tutella
Deferida a petição, em vista do que consta

dos autos, passando-se o precatorio de levan-
tamento.

EDITAES E AVISOS
Intendencin Municipal

Titulas de eleitores

Entregam-se, todos os dias, na secretaria
da Intendencia Municipal, das 10 horas da
manhã ás 4 da tarde, os titulos dos elei-
tores das parochbs do Sacramento, S. José,
Candelaria Santa Rita e Sant'Anna.

Secretaria da Intendencia Municipal, 25 de
julho de 1800. Magalhães Castro Sobrinho,
secretario.	 •	 (.
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Theaouro Nacional

Cobrança da divida activa

Pela Directoria Geral do Contencioso, se
faz publico que brevemente toem do ser re-
mitidos ao juizo dos Feitos da Fazenda cer-
tidões para a cobrança executiva do imposto
do industrias o profissões do 2 0 semestre do
1888.

São, pois, convidados os contribuintes que
não se acham quites a comparecer nesta dire-
ctoria, afim de satisfazerem amigavelmente
os respectivos debitos dentro do prazo do oito
dias.

Directoria Geral do Contencioso, 21 do ju-
lho do 1890.— O ajudante do procurador fis-
cal, Carlos Augusto Naylor. 	 (.

*Miudeza do Rio de Janeiro

Edital com prazo de 8 dias, n. 1

Pela inspecioria desta alfandega, se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consigaatarios deverão despa-
chal-as o retiral-as no prazo do 8 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do Tit. 5° Cap. 5 0 da Conso-
lidaçao das Leis das Alfandegas, som que lhes
fique direito da allegar contra os effeitos
desta venda.

Arrnazem n. 1 — Marca GCRM: 1 caixa,
contendo 1 kilo de moldura dourada, vinda
do Porto na barca nacional Ida em 29
do agosto de 1889. (Accrescimo ao mani-
festo.)

Marca WD N: 1 dita contendo 18 kilos
de polvilho, vinda de Nova-York, no vapór
americano Finance, entrado em 10 de outubro
do 1889, á ordem.

Marca CB&C: 1 dita contendo 70 kilos de
folhinhas (folhetos), da mesma procedencia,
navio e descarga, consignada a C. Bazin &
Comp.

A mesma marca: 1 dita contendo 43 Mios
de cartazes annuncios do mais do uma cór, ,
da mesma procedencia, navio, descarga e
consignação.

Marca T: 75 ditas contendo 1.725 kilos
de polvilho, vindos do Autuerpla no vapor
ing,lez Buffbn em 19 de outubro do 1889, á
ordem.

Marca PC: 1 dita contendo livros usados e
papeis usados,(particulares) ; vinda do Havre
110 vapor framez Ville de Santos, em 3 de
outubro de 1889 e consignada as padre Fran-
cisco Ignacio de Christo.

Marca FL: 1 dita contendo 20 kilos de
cartazes annuncios de mais do uma °dr; vinda
do Bordèos no vapor francez Oreno que, em
4 de outubro de 1889. (Não consta do mani-
festo).

Marca LC: 2 caixas contendo 69 garrafas
e 37 meias ditas do cerveja, medindo 28 litros;
vindas de Marseile, na barca ingleza Ma-
rietta, entrada em 28 do setembro do 1888,
consignadas a Logos & Comp.

Marca JSC: 3 ditas contendo 34 kilos de
preparado chia-deo, não classificado; vindas
do Hamburgo no vapor allemão Curityba, en-
trado em 16 de fevereiro de 1889, (acerca-
cimo).

Marca PA: 1 barril contendo 18 kilos de
banha do porco, vindo de Nova-York no vapor
americano Aclvance, entrado em 22 de março
do 1889, (accrescimo).

Marca PD:: 1 dito contendo 18 kilos do ba-
nha de porco, da mesma procedencia, navio o
descarga, (idem).

Letreiro Leonel de Carvalho & Comp.:
1 caixa contendo amostra de café, vinda de
Nova-York, no vapor allemão P roc ida, en-
trado era 25 do maio de 1889, consignada aos
mesmos.

Letreiro Duvivier & Comp. : 1 dita con-
tendo amostras sem valor,vinda de Nava-York
no vapor americano Finance, entrado em 18
do junho de 1889, consignada aoS mesmos.

Lettreiro E. Pecher & Comp.: 1 dita,idem,
idem, vinda de Genova no vapor italiano
Carlo R., entrado em 29 de março de 1889
consignada aos mesmos.

Marca HA: 1 caixa, contendo 18 kilos de
elixir medicinal; vinda de Hamburgo no va-
por allemão Campinas, entrado em 4 de ou-
tubro de 1889 (accrescimo).

Lettreiro Theo G. Sulivane: 2 ditas con-
tendo 107 kilos de cartazos-annuncios do uma
só cor; vinda de Nova-York, no vapor ame-
ricano Advane, entrado em 29 do março de
1889. (Já despachada pela nota n. 10.501 do
maio de 1890.)

Lettreiro Basset: 20 barris contendo 920
kilos de pregos simples, vindos de Nova-
York no vapor americano .Hentietha, entrado
ém 2 dejulho de 1889, consignados a Basset
& Comp.

Marca CC&C: 1 caixa contendo 337 pares
do chinellas do lã, de mais de 22 centimetros;
33 ditos de ditos, até 22 centimetros; vinda do
Porto na barca portugueza Victoria, entrada
em 28 do janeiro de 1889. (Accrescimo.)

Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de julho
de 1890.—Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

Edital de praça n. 16

Pela Inspoctoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que no Armazem do
Consumo, no dia 29 do corrente, ao meio-dia,se
hão do arrematar, livres do direitos, as mer-
cadorias seguintes:

Marca M: 1 caixa n. 60, contendo estam-
pas,.pesando liquido seis kilos.

Marca FH° f3 : 129 amarrados e encapados,
contendo chá da India, pesando liquido 3278
kilos'

Marca R: 1 caixa, contendo cartazes an-
nuncios, de mais de uma côr, pesando liquido
15 kilos.

Som marca: 330 feixes do vime, pesando li-
quido 3.335 kilos.

Marca GB: 1 caixa n. 6, contendo ires du-
zias de garrafas com agua mineral, pesando
liquido 13 kilos.

Marca CC: 1 caixa contendo cartazes an-
nuncios do mais do uma cór, posando 15
kilos.

Marca PC: 1 caixa, contendo caixas vasias,
de papelão, pesando 18 kilos,

Lettreiro George Tabric: 1 caixa contendo
12 olhos artificiaes, amostras diversas.

Marca DRC—LC: 1 caixa, contendo semen-
tes de hortaliça e de jardim.

Marca PSQ: 1 dita n. 168, contendo obraS
impressas de uma só côa', pesando 188 kilos.

Marca O&S: 1 dita n. 1.678, contendo
brinquedos não especificados, posando bruto
245 kilos.

Mrrca CWR: 6 ditas, contendo cartazes
annuncios de mais de uma côr,pesando bruto
135 kilos.

Marca SC-141: 1 caixa n. 151, contendo
60 pares de meias botas de couro até 22 cen-
timetros ; 180 ditas de ditas do lã e algodão
até 22 centimetros ; 119 ditas do sapatos de
couro e panno do mais do 22; 120 ditas de
ditos da couro até 22.

A mesma marca: 1 caixa contendo 96 pares
de botinas de lã, até 22 contimetros; 122 ditas
de botinas de couro, até 22-, 100 ditas de bor-
zeguins cio couro até 22 centimetros.

Som marca: 30 grelhas de ferro fundido,
quebradas, para caldeira.

Marca FL-1400: 1 barrica contendo fin-
cai, pesando liquido 90 kilos.

Marca IIJ H-9321: 1 lata contendo oleo
linhaça fervido, pesando 20 kilos.

Marca F-5283: 1 suco contendo pregos de
ferro para trilhos.

Marca MNC—HB: 1 barrica coutando amos-
tras de louça do ferro.

Marca CC-26: 1 peça do forro fundido
simples em obras não classificadas, pesando
liquido 60 kilos.

Marca T—WH: 2 caixas contendo maizona
em pacotes, posando bruto 15 kilos.

Marca B: 1 Concha do madeira para car-
rinho do mão.

Marca LO: 25 cestas de vime para conduc-
ção de carga, posando 62 kilos.

Marca FC—C: 1 caixa contendo um debu-
lbador. .

Marca SVB: 2 caixas contendo cartazes an-
nuncios de mais do uma cor, collados cm
papellão, pesando 400 kilos.

Marca VN-3049, 3061: 2 ditas contendo
peças avulsas para machinas movidas a
vapor.

Alfandega do Rio do Janeiro, 25 do julho
de 1890.—Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

Alfandega do Rio de Janeiro

Edital de praça n.16 supplementar
Pela inspectoria da alfandega do Rio do

Janeiro se faz publico, que na ilha de Mo-
cangarei no dia 28 do corrente ao meio-dia, se
ha de arrematar, livre de direitos, o no
estado em que se acha, a barca do vigia Iris,
a qual poderá sor examinada na referida
ilha.

Alfandoga do Rio do Janeiro, 25 de julho
1890.— Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Arsgao.

—

Edital com prazo de 30 diae n. 2

Trapiche da Saude—Sem marca: 1 eixo de
manilha, uni dito direito, ambos de ferro o
usados ; cuja procodoncia, navio, descarga o
consignação, ignora-Se.

Alfandega do Rio de Janeiro, 25 de julho
de 1•90.—Polo inspector, F. P. de Carvalho
Amua°.

Rezurtic3 de Quartel Mestre General

Esta repartição recebe propostas até ao
meio-dia de terça-feira, 29 do corrente, para
arrendar um campo, nas proximidades desta
capital, para pastagem dos animaes do 90 re-
gimento do cavallaria, devendo os propo-
nentes achar-se na mesma repartição no dia
e hora indicados para assistirem á abertura .de
suas propostas.

Capital Federal, 25 do julho do 1890.-0
major Agricola Etcerton Pinto, oficial de or-
dens.	 (.

hispecçÃo das Obras Publices da Capital
Federal

Concurrenca para fornecimento de carros para
a estrada de ferro do Rio do Ouro

De ordem do Sr. inspector geral, se faz pu-
blico que no dia 4 de agosto proximo futuro,
ás 11 horas da manhã, na praça da Republica
n. 97, recebem-se propostas para fornecimen-
to do carros para a estrada do ferro do Rio
do Ouro.

A concurrencia versará sobre o preço e o
minimo prazo para o fornecimento, ficando
entendido mia todo o material deve ser de
primeira qualidade.

Os desenhos podem ser examinados na mes-
ma repartição.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 24 de julho de 1890.—Antonio
José do Souza, secretario.	 (.

Estrada de Ferra Central do Brasil

Corridas no Jochey-Club

Para conhecia-lento do publico, declara-se
que, domingo, 27 do corrente, por °ocasião
das corridas no Prado Fluminense, haverá
trens especiaes directos para condução do
passageiros, desde ás 10 horas da marhã
até á 1 hora 030 minutos da tarde a depois
de concluidas as corridas.

Os trens espociaes não pararão nas estaç5es
de S. Diogo, S. Christovão o Maugueira.

O preço de cada passagem do ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 róis.

Escriptorio do trafego, 25 do julho do 1890.
—Abel Ferreira de Illattos, Chefe do trafego.

(•

e
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Editaes
De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
• Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda

Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do novo dias virem que, no dia 1 de
agosto do 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão do venda e arrematação e
entregará a quem inala dér e maior lanço
oferecer, na execução que a Fazenda Nacional
movo contra a Empreza Ferro Carril Ca-
chamby, terreno beinfeltorias o estação da
rua D. Pedro II n. 2 o casa de sobrado em
fôrma de chalet, a qual medo do frente 9 me-

. tros o do fundos 171/3 ,15, é formada. sobro
15 pilares de tijolo, é toda fechada de ma-

, doira até aos segundos pilaras lateraes, quer
à sobrado, o o mais é aberto em um gran-
de salão, tem na frente, no pavimento terroa,
um portão no centro e uma janela do cada
lado, o no sobrado tresjanellas, sendo a do
meio de grade de madeira, assim como todas
as portadas, tem no pavimento torreo, antes
do salão e no centro, uma saleta o outras
dnas menores, tendo no fundo uma pequena
escada que dá entrada para o sobrado, que é
todo aberto, sondo fechado todo o mais corpo
do chalet por taboado, á excepção dos fundos,.
que é aberto o tom communicação com os
baixos o é todo calçado de pedra, SegUint10--Se
um telheiro em duas aguas, coberto de zinco,
um outro -Lambem ao lado do chalet com fun-
do para a rua,sendo esto meia agua o muito
baixo, é aberto nos fundos e fechado na fren-
te por folhas de zinco o onde tem duas gran-
des cancellas, por onde entram o sabem os
carros, todo calçado do pedra, parte o o resto
chão, onde tem os trilhos, avaliado em
1:550$ ; o terreno, que mede9 metros, 450$
um telheiro ao lado do chalet onde tem o te-
lheiro em meia agua,medindo defronte 28%25
o de fundos 62 metros, l:215$500; um]dito ao
lado do chalet em moia agua o edificado no
terreno ao lado do mesmo chalet, com duas
cancellas para a salina, dos carros, avaliado
em 100$000.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel a praça com o
intervallo de oito dias o com o abatimento de
10 0/,,; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 04,
e neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for oferecido, sem que, em hypotliese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão do qualquer espoai°, tudo na forma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9835 da 29 do fevereiro

•do 1888. E, quem no mesmo quizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
do fazer no dia acima designado, ás portas da
Relação. E, para que chegue ao conhecimento
o .noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa o affixado nos togares
do costumo pelo porteiro dos auditorlos, que
deverá lavrar a competente certidão, para
ser junta aos autos. Dado o passado na Ca-
pit 1 Fe leral dos Estados Unidos do Brazil
aos 23 dojulho I o 1893. E ou, lelirerico Narbal
'Mandona, o subscrevi.—Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Braga.

De praça

O Pr. José Joamilm . Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal.

Faz saber a quantos o presente edital com
o prazo do novo dias virem, que no dia 1 cio

. agosto de 1890„o porteiro dos auditorlos trará
a publico prega() do venda o arrematação e
entregara a quem mais der o maior lanço of-
fcrecer na execução que a Fazenda Nacional
inove contra Francisco do Souza Monteiro,
pre.dio da rua do S. Manoel (Botafogo) n. 1,
terreo no flui do.rreno, construeçao e divi-
s5as do madeira, tom na frente uma janolla e

do lado uma porta e duas janellas ; é todo as-
soalhado e telha vã, dividilo em sala, quarto
o cozinha, tem sobro o muro de pedra o cal
dos fundos uma casinha moia agua, coberta
de telha e assoalhada, tendo sala e quarto,
está muito estragada, e avaliadas as casinhas
em 103$; o terreno medo do frente 10%50 e
de fundos 321%60, :estreitando para os fundos
5m,10, é _ fechado pelo fundo e um lado por
muro do pedra e cal, nt frente e do outro
lado por taboado o é avaliado em 1:000$000.
Somma 1:100$000.•

E não havendo arrematante . polo preço da
avaliação voltará o iinmovel a praça com o
intervallo do Oito dias e com o abatimento de
10 0/0 ; si neste ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/0
o neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offerecido som que, em hypothese al-
guma, seja permitida a acção do nullidade
por lesão de qualquer espacie„ tudo na fórml
do art. 19, cap. 50 do reg. que baixou com o
decreto n. 9885, de 29 de fevereiro de 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo que ha do fazer
no dia acima designado ás portas da Relação.
E para que chegue ao conhecimento e noticia
do todos, o presente edital será publicado pela
imprensa o afixado nos legares do costume
-pelo porteiro dos auditorios que deverá la-
vrar a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil aos 23 de julho de
1893. E ou, Iclirerico Narbal Pamplona., o sub-
screvi. — Josd Joaquina Ferreira da Costa
Braga.

De praçia

O Dr. • José Joaquim - Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, ate.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de novo dias, virem que, no dia - 1 do
agosto do 1890, o porteiro dos auditorios trará

publico. prégã,o' de venda o arrematação o
entregara a quem mais dér e maior lanço of-
forecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra a viuva do Feliciano Cas-
tilho Costa Ferreira, por sou procurador
opredio da rtift da Ipiranga ri. GC, as-
sobradado, medindo do frente G metros e
de fundos 32/11 ,10 formação da pedra e cal e
divisões, frontal de tijolo, tom duas janellas
e porta, portadas de cantaria, é dividido em
duas salas, quatro quartos, despensa e co-
zinha, é toda assoalhada o forrada, tem
em toda a extensão da frente até a sala
de jantar, um corredor e uma area no centro
para onde deitam duas janellas e porta sendo
esta para o corredor, tem em seguida a sala
de jantar urna outra pague -tia -arca o dá para
alta unas janollas e porta, quintal todo fe-
chado por um muro do pedra e cal dos lados
e fundos, tendo neste. um - telheiro em
meia agua. Esta casa acha-se muito estraga-
da precisando reparos o pinturas. Avaliada
em 4 :000$090.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o lua/novel á praça com
o intervallo de oito dias o com o abatimento
de 10 01. ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá à terceira praça
cena o mesmo intervallo e novo abatimento
do 10 0/0 e, neste . caso, será arrematado pelo
maior preço que ,far oferecido sem que, era
hypothese alguma, - seja parmittida a acção
de nullidade, por lesão do qualquer espade,
tudo na fôrma do art. 19, cap. 50 do regula-
mento que- baixou com o decreto n. 9885 de
29 do fevereiro de 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha do fazer no dia acima de-
signado, ás portas da Relação.E para que cio-
guo ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e affixado nos togares do costumo, pelo por-
teiro dos auditorios, que deverá lavrar a
coMpatente certidão para Sor junta om autos.

Dado e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos cio 13razil aos 23 de julho de 1890. E
eu, Iclirerico Narbal Pamplona, escrivão, o
subscrevi. Josd Joaquim Ferreira da Gosta
Braga.

• —
Edital para exame de sulgleieneia

O Dr. Manoel Martins Torres, juiz de direito
da 1a vara civel na Capital Federal da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil, etc.
Faço saber aos que o presente edital virem,

quo tendo Manoel Francisco dos Santos Rocha
Leão requerido neste j uizo para prestar exame
de sufficiencia affin do poder obter provisão
de solicitador dos auditorios, foi por mim de-
ferido o seu • requerimanto e designado o dia 4
de agosto do corrente anuo, ás li horas da
manhã, nomeando-se no acto examinadores.
E para que Chegue ao conhecimento do todos,
mandei passar o presente, que será publicado
no Diario 01ficial. Dado o passado nesta dita
Capital Federal, aos 24 de julho do 1890. Eu
Procopio Gomes Cabral Velho, escrivão, o
subscrovi.—Manoel Martins Torres.

--
Maravilha de Sant,Anna

Edital de convocaçao para alistamento
nzililar

O 'pharniacoutico Benedicto Hypoiito do
Oliveira, juiz do paz mais votado do 1 0 dis-
tricto da parochia de Sant'Anna nesta Capital
Federal, etc., etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que no dia 1 0 do proximo futuro 'noz do
agosto

'
 ás 10 horas da manhã, na escola mu-

nicipal do S. Sebastião (sala do centro) se
reunirá a junta de alistamento militar dessa
parochia composta dos cidadãos Eenedicto
Hypolito de Oliveira, 1 0 juiz do paz, subde-
legado o una dos supplentes do mesmo juiz do
paz, na fôrma do regulamento n. 5881 do 27
do fevereiro de 187e, e decreto 10226 do 5 do
abril do ahno findo, para proceder ao alista-
mento dos Cidadãos residentes • nesta parochia,
aptos para o serviço do exercito e armada
nos termos do art. 9' do citado regulamento.
Finaccionará por 10 dias consecutivos das 9
horas da manhã ás 3 da tarde ; pelo que
convoca a todos os interessados a compare-
cerem nesse legar afina de darem os esclare-
cimentos o reclamações sobro seus direitos
para, que ajunta, bem orientada da verdade,
tique habilitada •a fazer as declarações no-
cessarias a esclarecer ajunta revisora que
tem de apurar esse alistamento. E para que
chegue a noticia do todos mandou lavrar o
presente odital, que será afixado na porta do
edificio onde terá logar a reunião, e publi-
cado pela imprensa. Dado e passado nesta
Capital Federal, em 1 de julho de 1890. Eu,
Rodrigo Ja,nuario de Oliveira Ramos, escrivão
de paz, subscrevi.-0 pharmaceutico, Bane-
dieto Hypolito de Oliveira.

impetarin Geral de illyglene

EM virtude do que dispõe) o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9551,
do 3 de fevereiro do 1886, a Inspectoria_Geral
do Ilygiono faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão João 13artholomou Pegot
lho dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem as exigoncias do
art. 65 dó citado regulamento:

«João Bartholomeu Pegot, estabelecido com
drogaria ç pharmacia i• ex, cidade do Caruarú,
desào o anno do 1859, por licença da camara
municipal desta cidade, que então tinha com-
pateia= para conceder, como se \ré do do-
cumento sob n. ...' o havendo, em dias do
agosto ou setembro do anuo passado, sido in-
timado, por intermedio da e3mara municipal,
em virtude de ordem do Dr. inspector de
hygiene publica desta provineia, para exhibir
a licença com a qual tinha aberto sua phar-
macia o drogaria, é tendo feito, para evitr
duvidas e •contestação, em outubro do citado
anuo, requereu licença para ter aborto dro-
garia ; o sendo, entretanto, o supplicante
licenciado pela . carneira municipal desta ci-
dade para exercer a profissão do pharma-
ceutiCo, o sendo do absoluta necessidade a



Acções de bancos e companhias

50 acções do Banco Auxiliar 	
5') ditas idem 	 • .•

200 ditas Colonizador e A ricola...
130 ditas do Brasil c/50 0/,, 	
300 ditas idem 	
100 ditas idem 	
23 ditas idem 	
95 ditas idem • 	  .. 	
60 ditas idem 	
12 ditas Credito Real do Brasil 	

PIO ditas Constructor 	
400 ditas idem . 	
5)0 ditas idem 	
3)0 ditas idem 	
203 ditas idem 	
080 ditas idem 	
10) ditas idem e/59 0/0 	
2) ditas do Rural 	
20 ditas Mercantil dos Varegistas 	

100 ditas Sul Americano 	
3)0 ditas idem 	
50 ditas idem 	

200 ditas ideia 	
500 ditas idem 	
100 ditas idem 	
203 ditas Estados Unidos do Brazil.
153 ditas idem 	 .....
RO ditas União da S. Paulo 	
72 ditas Gommercial 	

10) ditas do Popular 	
50 ditas idem 	

	

16)0 ditas Comp. Leopoldina 	
233 ditas idem 	
50 ditas idem 	

103 ditas idem 	

	

dita. idem 	
103 ditt s idem 	
100 ditas idem 	
100 ditas idem 	
293 ditas idem 	
10) ditas idem 	
100 ditas idem
50 ditas idem 	

300 ditas idem 	
25 ditas idem 	

371 ditas idem 	
530 ditas idem . 	
572 ditas idem 	
81) ditas idem 	
830 ditas idem
143 ditas idem 	
145 ditas idem 	
50 ditas idem 	

303 ditas idem para o 1 0 dia de

	

transferencia, c/d 	
593 ditos idem, idem 	
510 ditas idem para 15 de agosto 	

1000 ditas idem 	
20) ditas idem 	
630 ditas idem 	
500 ditas idem para 31 	 .• •
50 ditas do Lloyd 13razileiro 	
50 ditas idem 	
50 ditas idem 	
10 ditas Piem 	

300 ditas Saplicaby 	
100 ditas Sorocabana para 21 	
300 ditas Minas S. Jeronyrno para

agosto 	
3)3 ditas idem, a dinheiro 	
300 ditas idem 	
115 ditas idem 	
50 ditas Jardim Botanico 	
20 ditas do Hotel Internacional— 	
10 ditas 'tinias e Jeronymo 	

..... • • • •
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existencia de uma pharmacia regularmente
montada, como prova com attestados dos ve-
readores da camara e do Dr. Pedro Jordão
das Neves Vieira, facultativo aqui residente,
vem o supplicante, amparado no art. 05 do
decreto n. 9554, de 3 de fevereiro do 1886,
requerer a li. Ex. que, satisfeitas as forma-
lidades exigidas no cita . lo decreto, de não
haver titulado que pretenda estabeler-se
nesta chiado lhe seja conc_-dida a licençl,
antes, ractifieada, porquanto, comojà. declarou
O supplicante, é licenciado pela camara mu-
nicipal em época ,que tal corporação tinha
competencia. As exigencias das requisitos
exigidos Ia e 2 a parte do art. 65 do decreto
citado estão preenchidas pelos documentos
do na. 1 a 4. Nestes termos, pede a V. Ex.
deferimento.— E. R. M.— Calmaria 21 de se-
tembro de 1889. — Joiro Bartholomen Pigot.»
— Sobre duas estampilhas de duzentos réis
cada uma.

E declara que, si nosso prazo nenhum
pharmaceutico formado HIO communicar, ou
a Inspectoria de Hygiene da provincia de Per-
nambuco

'
 a resolução de estabelecer pharma-

cia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral do Hy,f.dono, 7 de outubro
do 1889. — Dr. Pedro Atronso de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprense, Nair/ema/

&Moa DA IDTSPECTORIA D11 EITGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral do Hygie,ne, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio Da ea mento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buono do Prado Pinheiro
Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alvos Sarmento.
Ernesto Honrique Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Elermann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
João Bonifacio de Medeiros Gomes.
Joaquim do Lavor Paes Barrete.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
José Foliã de Almeida Cotta,
José Ignadio da Gloria.
Jose Maria Lopes Teixeira.
LeovegildO Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tilde Pinto Crespo ( capitão ).
Senão central, 18 de junho de 1890.—A. ).

Cardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistra.dor.

COMMERCIO

Cambio

Rio, 25 de julho de 1890
O mercado Continuou firme : os bancos manti-

veram ollicialinente, a taxa de 23 d., sobre Lon-
dres ; mas realizaram-se operações a taxas mais
altas.

As tabellas nos Bancos Commercial, Sul-Ame-
ricano, do Commercio, English 13ank, London
Bank, Indastrial, Allemão e Franco-Brazileiro,
brain as s gUintes
Londres, por 1$, 	 	 23 d., a9(1c1/v.
Paria, por franco 	  415 a 414 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,pormarco 515 a 512 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 0/0, a 3 d/v.
Nova-York, por doi-

lar 	 	 4190 e 4180 á vista.

O movimento do dia foi mems que regular,
sobra Londres, a 23 1/4 e 23 7/16 d., baneario,
23 2/8 0., dito contra caixa filial o a 23 7/16, e
23 112 O , papal particular.

Repassou-se papel bancario a 233/8 d.

VALORES DA BOLSA

O movimento foi o importante.

Fundos publicas
AIOVIDIENTO DA. BOLSA

Apolices
21 apolices geraes de 1:000$ 	 97)3000
15 ditas idem 	  970$30)
8 ditas idem 	 970$10)
3 ditas idem 	 0703090
4 ditas idem 	  9683)30

17 ditas idem 	  968300)

Soberanos

1.030 Sol,:ranos 	 103330
1.000 ditos 	   	 103330
2.000 ditos 	 103)60

Louras hypothecarias
31 Letlras do Banco Credito Real

	

do Braz:1, papel 	 	 903)03
Debentures

13 Debv. Sorocabana 	 	 89$59)
12 ditas idem.. . 	 	 823500

CO ItMISIS OFFICIAES

Apolices

Apolices gemes de 1:0303 	 	 9703000
Ditas Plana 	 	 9683000

Soberanos

Soberanos 	 	 103360

Acções de bancos e companhias

Banca Auxiliar .............. 	 	 823000
Dito Colonizador e Agricola 	 	 83$50)
Dito do Brasil, c/50 %. 	 	 1445593
Di:o idem 	 221 36711 50050 33ssis)5 0:

33

0. o 0
Dito Credito Real do Brasil 	 	

10'3

33  0300
21003:5000

Dito Constructor. 	 935593
.

Dito idem c/50 °/„ 	 	

300

Dito Rural 	 	 35 $30)
Dito Mercantil dos Varegistas.. 	
Dito Sul Americano. 	
Dito idem 	

3(1

126

Dito Estados Unidos do Brasil. 	
Dito União de S. Paulo 	

'240030Dito Commereial.
Dito Popalar 	
Comp. Leopoldina 	 	 72350)
Dita idem 	 	 723300

73$00)
Dita idern para o 10 dia ,de transfe,.

77343)0000
Dita ideia para 15 de agosto 	
Dita idem 	 	 713000
Dita ideia para 31 	 	 775000
Dita Lloyd Brasileiro 	 	 703000

'Dita idem. 	 	 174:3033
Dita Sapucadsy. . 	 	 8730)0

115$0.30Dita Sorocabana, para 31 	
Dita Minas S. Jeronymo para agos:o 	 	 1163030
Dita idem, a dinheiro 	
Dita ideia 	 	

333 )00
3331.00

Dita idem 	 	 1453000
Dita idem 	 	 142$000
Dita Jardim Botanico. 	 	 1373000
Dita 14...tei Internacional 	 	 3033.10

D:bentures
Comp. So../cielbana 	 	 8)35)0

Louras hypothecarias
Banco Credito Real (19 Brasil, papel.	 MOO)

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Rendais (incitem
ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 a 21 dejulho
de 1890 	  1.893:321$663

E do dia 25 (até ás 3, horas) 	 	 115:7933470

2.011:1203138
No mesmo penedo de 1889 	  4. 270700;931

RECEBEDORIA.
Rendimento do dia 1 a 24 de julho

de 1890 	 592:4773133
E do dia 25 	 33:6533087

623:1303520
No mesmo penedo de 1839 	 	 495:9913123

RECEBEDORIA NO CÃES DO PHAROUX

Rendimento do dia 1 a 21 de julho
de 1890 	

	
33:193,1014

E do dia 25. .. 	 1:2145093

31:4313113

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

de 1890 foram :
As mercadorias entradas no dia 21 de julho

Desde 1 do nus
Aguardente... 	
	

75 pipas.
Arroz 	
	

8.412 kilogs.
Assucar 	 	 21.703

	
114.526 »
85.416	 z.Al,godão 	

Café 	 	 	  175.4%3 3.976.901 »
Carvão vegetal 	  39.500

	
117.668 »

823003
823/00
833500

1443500
141350)
2855000
2853000
2853000
2853 00
200303)

033590
9,33-)00
935530
933500
93$50)
933500

1333500
3503030
210$000

703009
103000
703)00
703000
7)3000
633500

1093300
1093000
603103

12p$500
1165000
1163090
723590
72$50)
72.3500
723500
723590
723530
72$50)
723500
723500
72350)
723500
7235)0
723509
723500
72$590
72$000

72$000
72$000
733000
73300)
73$)00

7.33000
733090
74$903
773)03
773300
773003
77$003
7030)0
'70$000

174:3000
1743033

875,309
1153)00

1463000
313030
333500

1453100
18780))
303000

1423000

0
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Couros seccos e sal-
gados 	 ,.. 381.608 »

Farinha de mandioca 1.212 »
Feijão 	 8.966 »
Fumo 	 17.171 232.107 »
Madeiras 	 . 95.429 0
Milho 	 3.873 365.058 »
Polvilho 	 4.479 7 794 »
Queijos 	 2.863 138,258 »
Tapioca.	 	 1.650 »
Toucinho 	  2.060 6 ' p 253 »
Diversas., 	 47.519 1.465:237 »

CAFÉ

Telegramma expedido pela Associação Com-
mercial para Nova York, em 25 do julho de 1890,
de manhã:

Saccas
Existencia total 	 178.003
Entradas no dia 21 	  4.0))
Idem em Santos 	

.
3.000

Embarques para os Estados Unidos.... 5.000
Embarques para a Europa 	 3.030
Estado do mercado: firme.
Frete por vapor 	 	 20 c. o 5 %

Preços
ia regular 7:3850 por 10 kilos, des:iezas e frete

por vapor 20 1/4 c. por libra.
2a boa 7$300 por 10 kilos, despezas de frete por

par 19 c. por libra.

Molimento do Fort

Sahfcl.. s

Liverpool — paq. ifl. Laplac e, cornai. F.
Salter.

Nova York —paq. ing. Ilolbein, comm, J.
Davies.	 .

Genova e escalas — paq. ital. Atina, comm.
G. B. Do Marchi ; passags. Manoel Fer-
nandes da Silveira, 03 italianos Tronconl
Giovanni, Biagio Antonio Furiato, Giffoni
Domenico, Camillo Molteni Villa, o sua fa-
milia, mais 70 de :3 classa e 167 .em
transito.

Delawre Breckwater — gal. ing. TUSi:bar,
1.555 tons., m.' W. D. Peurrau, eq. 21,
em lastro de pedra.

Santa Lucia—vap. ing. Falham, 1.303 ton.,
m. F. althew, eq. 18, c. carvão:

Sancly Ilook—barca norueg. Sharegron, 703
tons. m. A. Asulpen, eq. 9; emlastro de
pedra.

Laguna—pat. Santo Antonio, 133 tons., m.
Pedro Alcantara Oliveira, eq. 8, c. varios
generos.

Barra de S. João—hiato Gargotl, 44 tons. m.
Francisco Antonio da Costa, eq. 5, c. va-
riosgeneros.

Canavieiras e escalas—paq. Mathilcle, comm.
Francisco Augusto Capella, passags. Dr.
Vicente Tourinho, Tito Livio do Castro
Valioso o Diogo Pires e mais 7 passageiros

.	 de prô t
Santos—pai , aliem. Ohio, com.A. Dahle,

passags. Dr. Pereira da Cunha, Elpidio do
Oliveira, Pa.nchito Lopes '• allemães João
Klôcher, Jorge Eisanhaelt,Otto Latix e sua
mulher e mais 8 de 3". classe e 41 em tran-
sito..

Entradas no dia 25

Porto Alegre o escalas—à ds. (2 1/2 ds, do
Desterro), paq. ing. Chatham, com. A.

Rosario de Santa Fè, 20 ds., lug. norueg.
Palander, 302 t., m. F. T a Pedersen;
el. 8, c. trigo.

Santos — 10 lis., p:tq. aliem. Paraguassit,
comm. Z. Modal ; passagrs. Manoel Pedro
Pimenteiro, Joaquim Gomes Marinho, JOStS
Dias Marques e uma filha, E: Ferreira dos
Santos, João Baptista de Carvalho, Paulo
Austrin a•

b
er, João E. Blolz, Navarro de An-

drade o67 em transito.
IIavre e escalas— 28 ds., 72 lis., dt Balá.),

vap. flama. Ville de Pernamauco,1595 tons.
m. Roux, el. 37, c. v. g., á F. Mason ;
passags. Olympio Fr derico Loup, Usino
do Moraes ; os port. Luiz Vieira Bastos,
Manoel José Fqireira Cruz, mais 52 do
3a ela' se. o 5 em'transito.

SOCIEDADES ANONYMAS
•

eJnapanixia Luduitrial de Uyunmite

ACTA DA A.3323IBLÚA GERAL ONSTITUTIVA

A' 1 hora da tarde do dia 7 da jalho de
1800, no salão do Banco de Credito Real do
Brazil, presentes os airs. accionistas inscrip-
tos no resp3clivo livro de presença, represen-
tando mais do dons terços do capital sub-
scripto, na forma da lei, o Sr. José Ferreira
Mendes de Carvalho, como representante da
firma M. Almeida & Comp. e dos demais
incorporadores da companhia, declara aberta
a sessão e convida para presidente da assem-
bléa o Sr. accionista João José da Silva e
Souza o qual por unanimidade de votos assu-
me a presidencia, convidando para secreta.
rios os Srs. accionistas Dr. Luiz Teixeira de
Bittencourt Sobrinho e José Ferreira Mendes
de Carvalho, que occupom seus legares.

Assim COUStallida 'a mesa O Sr. presidente
manda proceder á leitura do seguinte titulo
do deposito : •

412,s. 50:000$000.Na qualidade da thesoureiro
do Banco de Credito Real do Brazil, declaro
que fico, depositado neste Banco a quantia de
50:000$, correspondente a, primeira entrada
de 10 sobre 2.500 acções da Companhia
Industrial de Dynamite, recebida dos respe-
ctivos subscriptores.a

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1890.-0 the-
soureiro do Banco de Credito Real do Brazil.
—Perrier.»

Na fôrma, da lei são englobadamante lidos
03 estatutos, por proposta do Sr. acionista
Antonio Teixeira dai Costa o Souza, que vão
na integra transcriptos no fim da presente
acta, o são unanimemente approvados con-
juntamente com a proposta do Sr. accionista
Dr. João Francisco Pestana, que é do teor
seguinte

c Proponho que os directores -da companhia
percebam cada um o honorario mensal de
400$ ; o presidente terá mais pro labore a
gratificação mensal de 200$ e o director te-
clinico a de 10$000.

Esses honorarios só serão pagos depois que
a fabrica começar a funccionar, excepto
quanto ao director technico.

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1800. —João
Francisco Pestana.»

O Sr. presidente declara achar-se consti-
tu:da a companhia. •'

O Sr. accionista Dr. João Francisco Pes-
tana; pede a palavra; o envia à mesa , a pro-
posta seguinte:

4 Proponho' que a directoria fique autori-
zada a pagar as despezás da incorporação da
companhia.

Rio de Janeiro, 7 de julho do 1893.— João
Francisco Pestana.»

Sendo submettida proposta á assembléa
unanimamente approvadaa
O Sr. accionista Dr. João Francisco Fes-

t ma propõe que, achando-se presente toda a
directoria, seja alia empossada.

Submettida a proposta verbal á assembléa
é unanimemente approvada.

Empossada a directoria, o director Sr.
Dr. Benjamin Franklin de Albuquerqua Lima,
em breves palavras agradece aos Srs. accio-
nistas a honra que lho conferiram, fazendo
votos pela prosperidade da companhia.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente agradece a presença dos Srs. accionis-
tas a honra que lhe fizeram, faz votos pela
prosperidade da companhia, e encerra a ses-
são, mandando, in continenti, lavrar a pre-
sente acta, que vai arsignada pelos Srs.
accionistas presentes.—Dr. João Josd da Silva
e.Souza, presidente. Dr. Luis Teixeira de
Bittencourt Sobrinho, secretario. — Josd Fer-
reira Mondes de Carvalho, secretario. — (Se-
guem-ao as assignaturas dos accionistas pre-
sentes.)

ESTATUTOS
CAPITULO

.D,t organização_ da companhia
Art. 1. 0 Fica estabelecida na Capital Fe-

deral dos Estados Unidos do Brazil uma so-
ciedade anonytna, sob a denominação do
Companhia Industrial do DynAmite, para os
fins mencionados nestes estatutos.

Art. 2 o A duração da companhia será de
30 annos, , a contar da data de sua instalação,
podendo ser esto prazo prprogado per deli-
beração da assembléa geral. Antes do findo
este prazo só 'polerá ser dissolvida a compa-
nhia nos casos previstos em lei ou por perdas
que absorvain'o fundo cio reserva e mais me-
tade do capital social,

Art. 3. 0 A liquidação da companhia, no
caso do dissolução, será . feita de accordo com
a resolução da assembléaageral dos accionis-
tas e cora as disposiçõas das leis vigentes.

Art. 4. 0 A sede desta companhia será,
nesta Capital Federal, onde _tainha m estará
seu foro, para' todos os seus contractos o ac-
ções judiciarias que delles provierem.

Art. 5. 0 O armo social decorra de 1 de ja-
neiro a 31 do dezembro. -	 -

CAPITULO II

Das fins da companhia
Art. G.° 03, fins da companhia são : fabri-

car dynunite e explosivos congeneres, e fazer
as operações de credito que para esse fim
sejam necessarios e Sejam permittidoa por lei.

CAPITULO III

Do capital social -
Arta 7. 0 O capital da companhia é de

500:000$, dividido cai 2.500 acções de 200$
cada uma ; podendo sor aup;mentado por de-
liberação da assem bléa geral..

Art. 8. 0 O accionista á responsavel pela
quota de capital das IICOJS que subscrever
ou lhe forem pedidas par qualquer titulo. .

Aquelle que não realizar a entrada na.
-época determina-la. poderá fazei-o com multa
de 10 °J o. até ao prazo do 60 dias, terminado
o qual serão suas acções declaradas em co •
misso, revertendo ao fundo de reserva as
quotas anteriormente pagas, Estas acções
poderão ser reemittidas, revertendo igual-
mente para o fundo do reserva os lucros que
dahi aossam resultar.

Art. 9. 0 No casa de augmento de capital,
terão praferencia na distribuição das novas
acaÕas os accionistas da installação da compa-
nhia, fazendo-se rateio entro alies, si sub-
scraverem numero de acções superior a nova
emissão, o só qaar,to ao excedente, si houver,
serão almittidos novos accionistas.

Art. 10. MIM do declararem si subscrevem
ou não as novas acções serão convidados por
annuncios os accionistas da installação, li-
xando-se-lhes um prazo, dentro do qual re-
sponderão por escripto. O seu silencio será
considerado como renuncia.

Art. 11 . A primeira chamada será do valor
do 10 0/s sobre cada acção, antes da constitui-
ção da companhia.

Art. 12. As outras prestações serão tombem
de 10 0/0 por acção, devendo as chamadas ter
entre si intervallo, nunca menor, de 03 dias,
com annuncio prévio cio 15 dias, pelo inanes,
publicados nos jornaes de maior circulação.

Art. 13. Qualquer premio proveniente das
acções emittidas para augmento de capital,
será levado á conta do fundo do reserva.

CAPITULO IV
Da assemblda geral

Art. 14. A assembléa geral se constituirá
com accionistas právianiente convocados, po-
dendo estos somente serem representados por
procuradores, comtanto que tam bem saiam
accionist is e não façam parte • da directoria do
conselho fiscal

Art. 15. Osaccionistas menores ou inter-
dietas serão representados por seus paes, tu-
tores ou curadores, as mulheres casadas por
seus maridos, as heranças indivisas por seus
inventariantes, as firmas sociaes por um doa
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sedes ou representantes, e, em geral, os cor-
p9rações ou pPssoas juridicos por seus admi-
nistradores ou propostos.

Art. 16. A convocação da aseemblea geral
será feita por annuncios firmados pelo presi-
dente da directoria, o publicados nos jornaes
do maior circulação, pelo menos, com 15 dias
do antecedendo, declarando-se nos annuncios
o legar, dia e hora o fins cia rounião.

Art. 17. Considerar-se-hão habilitados para
votar os accionistas possuidores de cinco oa
mais acções, e como toes inscriptos no regis-
tro da companhia com 30 dias de anteceden-
do ao da reunião. Os demais accionistas po-
derão tomar parte nas discussões, porém, não
terão o direito do voto.

Art. 18. A assemblea geral considerar-
se-ha legalmente constituida quando em vir-
tude de sua convocação se acharem reunidos
accionistas que representem, pelo menos, um
quarto do capital realizado.

Art. 19. Constituida a assemblée geral,
poderá resolver sobre tudo que for da sua
competencia, excepto sobre a reforma de esta-
tutos, dissolução e liquidação, e augmento do
capital social, para o que é necessario, pelo
menos, a representação dos dous terços do
capital.

Art. 20. Cinco acções dão direito a um
voto, mas nenhum accionista terá direito a
roais de 20 votos.

Art. 21. Poderá um sé procurador repre-
sentar diversos accionistas, porém, em caso
algum terá direito a mais do 20 votos.

Art. 22. A assombléa geral tanto °Mina-
ria como extraordinaria serão interina-
mente presididas pelo presidente da directo-
ria., ate que seja acclamaclo outro accio-
nista para dirigir os trabalhos escolhendo este
dons accionistas para secretarios.

Art. 23. ;Reunir-se-ha a assembléa geral
ordinaria no correr do mez de maio de cada
anno, mais poderá reurSr-se extraordinaria-
mente todos as vezes que a directoria e o
conselho fiscal julgarem preciso, ou quando o
requererem accionistas mio representem, polo
meu" um quinto do capital.

Neste ultimo caso o presidente da directoria
convocará a reunião com antecedencia de 15
dias.

Art. 24. Na reunião da assembléa geral
ordinaria o 'conselho fiscal apresentará o seu
parecer sobro o balanço, contas e inventados
da companhia, o qual depois do submettido à
discussão, será approvado ou reprovado por
maioria de votos, cantados segundo o estabele-
cido nos arte. 20 e 21.

Art. 25. Nas assembléas geram ex traordi-
florias tratar-se-ha semente dos aSSumpt03 que
motivarem a convocação.

Art. 20. Nas assonablées gemes para elei-
ção da directoria o do conselho fiscal, será
eleita em primeiro logar a directoria por
escrutinio secreto o por maioria do votos,
e em seguida pela mesma fôrma sorão eleitos
o conselho fiscal e seus supplentes. Em
caso de empato será preferido o votado que
possuir maior numero de acções, e em condi-
ções iguaes o accionista inale antigo.

Poderão ser reeleitos a directoria e o conse-
lho fiscal.

Art . 27. • Compete à assembléa geral
Alterar ou reformar 03 estatutos
Julgar as contas annuaes
Nomear e destituir os membros da directoria

e do conselho fiscal, marcando ordenados a
todos

Resolver o assumpto do capital, rquidação,
dissolução da companhia e sobre qualquer
obj3cto para que for convocado, dentro dos li-
mites de sua competencia.

CAPITULO V

Da directoria

Art. 28. A companhia será administrada
psr uma directoria composta do quatro
membros que entre si escolherão o presi-
dente, secretario, thesoureiro e director-
technico.

Art. 29. Cada membro da directoria depo-
sitará no escriptorio da companhia como
caução a respons kbilidado da sua gestão, 59
acções que serão inalionaveis emquanto exer-
cer o cargo e não forem tomadas a$ respectivas
contas.

Art. 30. A directoria reunir-se-ha tantos
vezes quantas o interesso da companhia o
exigir ; mas, pelo menos, unia vez por
mez.

De cada reunião lavrar-se-ha uma acta,
da qual constará, em detalhe, as resoluções
que forem tomadas.

As resoluções serão tomados por maioria
de votos presentes.

Não poderá haver sessão som o compareci-
mento de tres membros inclusive O presi-
dente.

Art. 31. Os membros da directoria serão
eleitos pela aesemblea geral dentre os accio-
nistas de 50 ou mais acçõos, por escrutinio
secreto e maioria devotes ; e quando não haja
esta no primeiro escrutinio se procederá a
segundo, entro os candidatos mais votados
em numero duplo dos que tiverem de ser
eleitos, prevalecendo a maioria apurada neste
e decidindo a sorte no caso de empate.

Art. 32. Não podem servir conjuntamente
na directoria pai e filho, sogro e genro,
cunhados, emquanto durar o cunhadio, os pa-
rentes até segundo grão, e os socios de firmas
commerciaes, sendo, portanto, nullos os votos
por ventura dados aos que estiverem nestas
ci rcumst anel as .

Art. 33. Vagando algum legar de membro
da directoria, esta o preencherá nomeando
para esse fim um accionista que possaSser
eleito polo, assembléa, da conformidade com
a primeira parte do art. 31. O director assim
nomeado exercerá o cargo até á primeira
reunião da assembléa geral, que approvarà
sua nomeação ou elegerá outro. O director
assim nomeado ou eleito exercerá o cargo
por todo tempo que exerceria aquelle a quem
substituiu.

Art. 34. 03 membros da directoria que se
ausentarem ou que faltarem as funções do
seu cargo por tres mezes consecutivos serão
considerados como tendo resignado o cargo,
salvo si esta ausencia for motivada por ser-
viço da companhia. .

Nos impedimentos tomporarios dos membros
da directoria, por Mais de 120 dias, poderá o
impedido ser substituido, até que compareça,
por um membro do conselho fiscal nomeado
pela directoria, o qual terá a necessaria qua-
lificação.

Art. 35. A directoria exercerá o mandato
por tres annos, podendo seus membros ser re-
eleitos.

Art. 36. Compete á directoria:
Deliberar sobre as contas annuaes que te-

nham dá ser presentes á assembléa geral,
assim como a fixação do dividendo o propostas
relativas á reforma de estatutos, prolongação
e dissolução da companhia o augmento de
capital;

Nomear o demittir todos os empregados,
marcando-lhes ordenado o attribuições. Final-
mente, tomar todas as resoluções o fazer ex-
ecutar todas as medidas que entender con-
venientes aos interesses da companhia.

Art. 27. Compete ao presidente da com-
panhia:

Apresentar á assembléa geral dos accio-
nistas, em suas reuniões ordinandas e em nome
da directoria, relatorio annual do estado da
companhia, presidir as sessões da directoria,
regular seus trabalhos, executar, fazer ex-
ecutar, fielmente, estes estatutos, as deli-
berações do directoria e da assembléa geral.
Convocar extraordinariamente a directoria
sempre que julgar conveniente ouvilea sobro
quaesquer assumptos concernentes á admi-
nistraçIo da companhia. Assignor toda a
co rro spon denc ia d t companhia, oseripturas,
oontrectos e documentos que importem respon-
sabilidade para a companhia. Representar a
companhia em juizo ou fera dello.

Art. 38. Ao secretario compete:
Ter sob sua guarda os livros em que

forem lançadas as actos das reuniõ?s do as-
sembléia geral e da directoria. Ter a seu
cargo a• boa ordem de toda a escripturação
eompanhia. Redigir todas as actos das sessões
da directoria, mesmo quando esta sé reunir
com o conselho fiscal.

Art. 39. Ao thesureiro compete :
Ter debaixo da sua guarda o respons

lidado os fundos pertencentes á companhia,
rocolhondo-os, porém, a um banco escolhido
pela directoria, logo que exceder de 3:000$

Apresentar á directoria as contas que te-
nham de ser pagas ;

Apresentar mensalmente a caixa para ser
conferida pelos directores.

Art. 40. Ao director technico compete
Fabricar dynamito e explosivos congenere,s;
Ter sob sua guarda e responsabilidade

todos os machinismos e materia prima para
a fabricação de dynamite o explosivos ;

Propor á directoria os empregados que ti-
verem de ser admittidos na fabrica de dyna-
mito e explosivos, arbitrando-lhes, de accordo
com a mesma directoria, ordenados ;

Apresentar em tempo a nota do que for
preciso para a fabricação do dynamite o
explosivos ;

Mantee a ordem e a moralidade na fabrica ;
Dar aos demais membros da directoria 03

esclarecimentos que lho forem pedidos.
CAPITULO VI

Do conselho fiscal
Art. 41. O conselho fiscal se comporá de

tres membros effectivos e de Ires supplentes,
eleitos annualmento entre os accionistas pela
fórma indicada no art. 26.

Art . 42. Compete ao conselho fiscal:
Fiscallsar em qualquer tempo os actos da

administração e auxiliar a directoria sempre
que esta o solicitar

Examinar antes da assembléa geral ordina-
ria os livros e mais documentos da compa-
nhia, bem como o balanço apresentado pela
directoria e formular sobre esto o seu parecer
por escripto.

CAPITULO ra
Dos dividendos e fundo de reserva

Art. 43. Das lucros liquidos deduzir-se-hão
semestralmente 10 0/0 para constituir o fundo
de reserva, até que este attinja a somma do
100:000e, sondo o restante dividido pelos ac-
cionistas.

Art. 44. Completada a quantia do 100:000$
destinada ao fundo do reserva, os lucros 11-
quidos verificados pelos balanços semestraes
serão divididos pelos accionistas deduzindo-se
apenas 10 °Io para aquello fundo, elevando-se
de novo essa dedução a 10 0a, quando no
semestre anterior tenha o fundo de reserva
soffrido desadque superior a 20:000$000.

Art. 95. O dividendos não reclamados
pelos accionistas DO prazo do cinco annos pre-
screvem em favor da campanhia.

CAPITULo
Das disposições geraes

Art. 46. Os casos não previstos nestes es-
tatutos serão regulados pela lei das socieda-
des anonymas.

Art. 97. A directoria da companhia, pelo
prazo de cinco annos, fica constituida pelos
Srs.

Dr. Benjamin. Franklim do Albuquerque
Lima, 00p,'0011eiro.

Antonio Joaquim de Almeida, negociante.
Adolpho Ubaldino Xavier, negociante.
Giovanni Morei, industrial.
Art. 48. O conselho fiscal que tem do

servir no primeiro alln0 fica constituido dos
Srs.

Conselheiro Dr. João da Malta Machado.
Commendador Antonio Alves Matheus.
Dr. Luiz Teixeira Bittencourt Sobrinho e

os supplentes dos Srs.:
Francisco Rodrigues do Nascimento.
Dr. João Francisco Pestana.
Gabriel da Cunha Vieira.
Rio de Janeiro, 1 do julho de 1890.
(Asiignados os accionista da companhia.)
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Certifico que foram hontem archivados
nesta repartição

'
 sob n. 895 ern virtude de

despacho da Junta Commorcia:1, os estatutos
da Companhia Industrial do Dynamite e mais
documentos exigidos pela lei. Pagou pelas
estampilhas abaixo collada,s 5$ do salto na
conformidade do aviso do Ministerio da Fa-
zenda de 20 de abril de 1885 o $200 de
taxa addicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 25 de julho de 1890.-0 secretario,
Cesar de Oliveira. Collocado a um lado o
grande salto da Junta.

, Banco &Mouca do Broall

ACTA.DA ASSESIBLEA GERAL DE INSTALLAÇXO

Aos dez dias do mez de julho do corrente
atino do 1890, por 12 horas do dia, e no salão
do Banco Industrial e Mercantil do Rio do
Janeiro, comparecendo accionistas em nu-
mero que representava mais de dous terços
do capital, para, segundo a lei, ser iniciada
a presente assemblèa, foi pelo accionista o
Sr. João Rodrigues da Silva aberta a sessão
do installaçã,o, convidando para presidil-a o
Sr. Francisco Antonio Monteiro, que gracio-
samente accedeu, e indicou para secretaries os
Srs. Arthur de Campos Freitas e Victor Men-
des, indicação esta que foi do geral agrado da
assembléa.

Lido que foi pelo Sr. secretario Arthur
Freitas o certificado do deposito de cem con-
tos de réis (100:000$), equivalente a 10 0/. do
capital emittido, feito no Banco dos Estados
-Unidos do Brazil, pelo mesmo senhor foram
lidos os estatutos, que mereceram unanime
approvação dos accionistas, e os assignaram,
acclamando a primeira directoria que ficou
assim composta;

Presidente, João Itodrigues da Silva; secre-
tario, José Gonçalvos da Motta; thesoureiro,
Manoel Joaquim Gonçalves Pereira. Mem-
bros effectivos do conselho fiscal, Eugenio de
Souza Fernandes Passos, Manoel Augusto de
Medeiros e Faria & Lopes. Supplentes, Fran-
cisco da Silva Mourão, J. J. Torres & Comp.;
Bento Lopos do Nascimento Guimarã'es, Joa-
quim de Souza, Francisco Antonio Monteiro e
Manoel José Gonçalves Pereira.

E, nada mais havendo a tratar, deu elle
presidente por encerrada a sessão, do que
mandou lavrar a presente acta que assigna
com os secretarios, directores, membros do
conselho fiscal eleitos e accionistas presentes.
( Assignados ) Francisco Antonio Monteiro,
presidente da assembléa; Arthur de Campos
Freitas, 1 0 secretario; Victor Mendes, 20 se-
cretario; Manoel Joaquim Gonçalves Pereira,
por procuração de Pedro da Cunha Beltrão,
de D. Amelia Gaivão de Paiva, de Antonio
José Barbosa e do Antonio Mendes da Silva,
Manoel Joaquim Gonçalves Pereira, João Ro-
drigues da Silva,por si e sua senhora D. Caro-
lina Clara da Silva, por procuração do Dr. Luiz
José Pereira Simões João Rodrigues da Silva,
Manoel José de doura, José Gonçalves da
Motta, Miguel Peixoto Moreira, Manoel José
Gonçalves Pereira, Joaquim de Souza, Pio
Abel de Paiva

'
 Alfredo de Andrade, Fran-

cisco Antonio Pires Carrapatoso, Manoel Ro-
drigues dos Santos, José Borges Pereira, Pau-
lino Fernandes, Antonio Luiz de Souza Mello,
José Lopes Pereira do Lago, Baptista Figuei-
redo & Comp., Arthemisia Candida Nunes,
João Gonçalves da Motta, Dr. Ignacio Lan-
dell de Moura, Rodrigo Vieira Pinto do Aze-
vedo, Narciso Augusto Pinto de Miranda, Vi-
ctorino Leão, José Augustode Souza Menezes,
Casimiro Salgado, Eugenio de Souza Fer-
nandes Passos, Domingos Joaquim de Aze-
vedo, Manoel Augusto do Medeiros, Costa
Gonçalves & Comp., Aurelio Ferrair,o, dos
Santos, Aradas & Rabona, Cardoso & Gui-
marães, M. J. Dias da Silva, José Fernandes
Pereira, Dano Teixeira da Cunha, Costa Mano
& Comp., Duarte Lima & Comp., Brandão
Gama & Comp., Ajas Lobo, José Nicoláo
Mendes, Manoel do Seixas Mesquita Almeida,
J. Paulino Ribeiro, Pedro Jos5 Bernardes, J.
J. Torres & Com p., Almeida Ribeiro & Comp.,
J non CapplouNi y Puerto, J. de Souza No-

vaes, Castro Rocha & Comp., Rodrigo Faria
Almeida Torres, Faria & Lopes, José Ribeiro
de Faria, Antonio Severo Pereira da Costa,
por procuração do Bento Lopes do Nascimento
Guimarães, José Gonçalves da Motta, Antonio
Ferreira da Silva Brandão, J. J. Almeida
Junior, F. Borges & Comp., Manoel José
Marques do Andrade, por procuração de Nu-
nes dos Santos & Comp., Joaquim da Costa,
Emanuel Cresta 'o Francisco José Rodrigues.

,

ESTATUTOS
CAPITULO I

Organizaçao,' sdde e duraçao do banco
Art. - 1.° Fica constituida, nesta capital, de

accordo com a lei, urna sociedade anonyma
denominada Banco Alliança do Brazil, para
os fins exarados nestes estatutos.

g 1.° Sua séde, administração e foro será
para todos os atreitos do direito na capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil.
• g 2.° Durará 30 annos a contar da data da
installação, podendo sor prorogado este prazo
por deliberação da assemloléa geral.

CAPITULO

.Capital do banco

• Art. 2.° E' dei.000:000$ (mil contos itereis)
o capital do banco constituido por 5.000 acções
de 200$ (duzentos mil reis) cada uma, podendo
ser elevado por deliberação da assemblèa geral.

Art. 3.° Será realizado o capital em presta-
ções de 10 0/0, sendo a primeira no acto da
subscrifição, a segunda depois do constituido
o banco, e as restantes com intervallos nunca
inferiores a 30 - dias, para o que se farão
annuncios com antecipação de 15 dias, - sendo,
porém, permittida a antecipação das en-
tradas.

Art. 4• 0 O , accionista que não fizer suas
entradas no prazo determinado perderá, em
favor do banco, o direito ás anteriores, sendo
declaradas suas acções em comisso, salvo jus-
tificação approvada pela directoria, que neste
caso lhe marcará 'novo prazo, que correrá da
data em que findou o primeiro, com onus de
mais 5 0/0 sobro a entrada a fazer.

Art. 5. 0 Vender-se-hão as acções que caiu-
rem em comisso,' levando-se seu producto á
conta de fundo de reserva, emittindo outras.

CAPITULO III

Dos accionistas e acções

Art. 6.0 O banco não reconhece mais do uni
proprietario para cada acção, sendo, portanto,

iconsiderado ndivisivel o mesmo titulo.
Art. 7.° Os titulos definitivos ou as cautelas

serão nominativas. _

CAPITULO IV

• Fins do banco a suas operações
Art. 8.° O • banco tem por fim auxiliar o

commercio, industrias o. artes, e poderá fazer
as seguintes operações

g 1.0 Abrir creditos facultativos em . conta
corrente de -movimento mediante condições
arbitradas pela directoria.

g . 2.° Realizar eniprestimos de dinheiro sobre
titulos com responsabilidade de uma ou mais
firmas.

g 3.0 Fazer adiantamento sobre penhor de
ouro, prata e fnais valores preciosos.

g 4.° Receber em caução apolices da divida
publica, municipal e dos estados confederados,
acções do bancos e companhias, clebentUres,
letras hypothecarias, letras de cambio e
quaesquer fita/os cotados e negociaveis nesta
praça, podendo outrosim subscrever Os que
julgar conveniente.

g 5•0 Adeantar, dinheiro sobre mercadorias
que não sejam do facil deterioração, armaze-
nadas nis alfandegas, trapiches ou em via-
gem, quando taes operações offereçam inteira
segurança do reembolso em curto prazo.

g 6.° Descontar e redescontar lettras e outros
titulos pagaveis nesta praça, bilhetes do The-
souro, cautelas da Casa da Moeda - e quaesquer
titulos da divida publica geral, dos estados ou
municipal, e de corpa,rações legalmente con-
stituidas.

§ 7. 0 Receber dinheiro em .deposito a prazo
fixo, ou eorn data indeterminada, em conta
corrente, com ou som juros.
• g 8.0 Comprar ou vender, por conta propria
ou do terceiros, bens de raiz e.administral-os,
receber Os alugueis, e - adeantar sobre os
mesmos qualquer quantia mediante commissão
e condições convencionadas com a adminis-

- tração, não devendo o prazo de adeantamento
exceder a seis mezes.

• g 9. 0 Aceeitar para a liquidação do suas
dividas ou responsabilidades, e conservar pelo
tempo que convier, quaesquer titulos, moveis
e hypothecas.

g 10. Emittir por sua conta ou do terceiros,
mediante commissão,empresthnos sobrei itulos
de preferencia (debentures), de accordo com a
lei n. 3150 sobre sociedades .anonyma,s, accei-
tando para esse fim as respectivas escripturas
de garantia.

CAPITULO V

Da assemblda geral
Art. 9.0 A assemblõa, geral compõe-se dos

accionistas, cujas acções tenham sido regis-
tradas no banco, pelo menos, 30 dias antes
da reunião.

Art. 10. A ordem da votação é.de um voto
para cada 10 acções, não podendo nenhum
accionista ter direito amais de cincoeuta (50)
votos, seja qual fôr o numero das que possua,
ou represente por procuração.

Art. 11.1 Para que a assembléa, possa vali-
damente funccionar, é indispensavel, que se
ache no minhno representada a terça parte do
capital omittido; e soja convocada com ante-
cadencia de 15 dias ; si, porém, não puder
realisar-se por falta de numero legal, nova
convocação se fará com inter vallo de 15 dias,
podendo funccionar a assemblea á 3° convo-
cação com o numero dos accionistas que
comparecerem.

Art. 12. -Iiaverá, annualmente uma assem-
bléa geral °Minaria para apresentação, , dis-
cussão o deliberação sobro balanço, contas
annuaos, o parecer do conselho fiscal.

Art: 13. Compete á assembléa geral
g 1. 0 Resolver acerca de todos os negoeios

do banco, que não. estejam expressamente
commettidos á directoria, observando-se as
prescripções legaes.

g 2.° Eleger a directoria e conselho fiscal.
g 3.0 Deliberar acerca das contas e rela-

torio da directoria e conselho fiscal.
g 4.0 Ordenar os exames e investigaçõJs

que julgar convenientes.
g 5. 0 Reformar os presentes estatutos.
g 6.0 Resolver sobre o augmento do ca-

pital do banco.
g 7. 0 Resolver a dissolução do banco, ou

sua continuação, e sobro a arma, de liqui-
dação.

 8.0 Deliberar sobre qualquer proposta ini-
ciada por accionistas, pela directoria, ou pelo
conselho fiscal.

CAPITULO VI

Administração do banco
Art. 14.O banco será administrado em

todos os seus negocios por unia direcção com-
posta do tres membros: presidonte, secretario
o, thesoureiro.

g 1.0 O presidente p3rceberá o honorario do
seis centos mil reis mensaes (600$) e o secre-
tario o thesoureiro quatrocentos mil réis
(400$), tambem mensalmente.

g 2.° Cada director caucionará no Banco,
segundo a lei, cincoenta, acções (50), como
garantia durante o tempo de sua gestão,
lavrando-se para isso o respectivo termo.

Art. 15.1A eleição da directoria será feita
em assembléa geral por maioria de votos, o
em escrutinio secreto. -

Art. 16. , O mandato da diréetoria será de
seis annos (0), podendo no fim deste prazo ser
reeleita no todo ou em parte, sendo, porém,
sómento de 4 annos o mandato da reeleição.

Art. 17. A directoria deliterarà valida-
mente em sessão, preValecendo a maioria dos
directores.

Art. 18. São attribuieões da directoria:
'g 1. 0 A execução fiel dos presentes esta-

tutos.
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§ 2.° Nomear e demittir os empregados, fa-
zer-lhes os vencimentos, e estipular-lhes a
fiança que devem prestar.

,§ 3. 0 Determinar a taxa dos descontos e
dos emprestimos, fixar o premio do dinheiro
que se receber em conta corrente, ou por
lettras.

§ 4.° Estabelecer as condições dos recebi-
mentos, permanencia, o retirada dos dopo-
sitos.

§ 5.° Fixar O maxiino do credito das firmas
com quem poderá negociar o banco.

§ 6.° Determinar o montinte dos empre-
stimos a fazer.

§ 7. 0 Propor á assembléa geral as alte-
rações que julgar necessarias nestes esta-
tutos.

§ 8.° Organizar e apresentar á assembléa
geral o balanço animal de todas as operações
do banco.

§ 9.° Convocar a assembléa geral ordinaria,
e extraordinaritt quando for necessario.

Art. 19. Ao presidente compete :
§ 1.0 Presidir as sessões da directoria e, na

qualidado.de orgão della, executar e fazer
executar suas deliberações e da assembléa
geral e os presentes estatutos, e tomar
diariamente conhecimento das operações do
banco.

§ 2. 9 Assignar os balancetes e balanços que
tenham de ser publicados, as procurações e
contractos, com o secretario, os titules repre-
sentativos das acções do responsabilidade do
busco, seus cheques, lettras e endossos, e cre-
dites que forem abertos ou concedida.

§ 3. 0 Apresentar á assembléa, geral era
nome da directoria, o relatorio annual das
operações do banco.

§ 4. 0 Representar o banco em todas as suas
relações, sendo-the facultado constituir mau-
datados.	 •

Art. 20. Ao secretario compete :
Paragrapho unico. Substituir o presidente

em seus impedimentos temporarios, ter a seu
cargo o livro de actas das sessões da directo-
ria. assignar com o presidente os titules re-
presentativos das adies, e os deseriptós no
§ 2° do art. 19.

Art. 21. A.o thesoureiro compete
§ 1. 0 Assigear, receber e conservar sob sua

guarda todos os valores do banco.
§ 2. 0 Recolher a um banco os dinheiros em

caixa, quando o julgar conveniente, segurar
os valores e objectes susceptiveis de seguro,
Unto do banco como de terceiros.

CAPITULO VII
Do conselho fiscal

Art. 22. O conselho fiscal será composto de
tres membros effectivos e seis supplentes
eleitos annualmento pela assembléa geral or-
dinaria de entro os accionistas que devem
possuir . durante o mandato, pelo menos, 25
acções, e poderão ser reeleitos, sendo retri-
buído cada membro do conselho fiscal em
exercício com a quantia de cem mil reis (100$)
mensaes.

Paragrapho unico. O conselho fiscal fará
lavrar actas das suas reuniões, que serão
assignadaS pelos membros presentes.

Art. 23. Compete ao conselho gso.il exa-
minar, nos tres inezes que precederem, o ba-
lançodo 20 semestre, os livros e documentos
do banco, verificar o estado da caixa afim de
formular o seu parecer, qne deverá ser en-
tregue á ditectoria, para ser pablicado e anue-
xacro ao relatorio

Art. 24. Compete-lhe mais o direito de
consultar a directoria, sempre que o julgar
necessario, e o de convocar a assembléa geral
dos accionistas, 'quando achar metivog graves
e urgentes, podendo fazer directamente a
convocação, si a directoria a isso si recusar.

'CAPITULO VIII
Do fundo de reserva e divWendos

Art. 25. O fundo da Tes:Tva é destinado
exclusivamente a reparar as perdas que pos-
sam verificar-se no capital do bine°, o será
constituido com 10 0/0 dos lucros liquidos, ve_
rificados semestralmente.

Paragrapho unico. Einquanto o fiindo de
r:serva não attingir a serrim de duzentos

contos de róis (200:000$), poderá a directoria
augmentar a porcentagem consignada neste
artigo.

Art. 20. Dos lucros liquides provenientes
de operações etre tivamente concluídas no
respectivo semestre, e depois de feitas as de-
ducções determinadas pelos e3tatutos ou pela
asseinbléa geral, seta tirada a solama fixa-
da para dividendos aos accionistas, e mais
3 010 para ser repartido igualmente entre a
directoria, passando o saldo restante para
a conta de lucros suspensos.

Art. 27. Não se fará distribuição de divi-
dendo, quando porventura se tenha verificado
perdas que desfalquem o capital social, e em
quanto este não tiver sido integralmente re-
staurado.

CAPITULO ix
Disposições geraes e iran,itorias

Art. 28. O banco fica sujeito á legislação
que rege as sociedades anonymas, e a mais em
vigor, e por ella se regulará em todos os casos
Omissos nestes estatutos.

Art. 29. O anno social principiara no-dia
subsequente ao da assemblea constitutiva, e
findará em 30"de junho de 1891.

Art. 30. Os accionistas acceitem e reconhe-
cem a responsabilidade que lhes cabe por lei,
e bem assim approvarn todas as disposições
dos presentes estatutos e. os assignam, e
nomeiam para os cargos de directores,durante
os primeiros seis ermos, os seguintes se-
nhores

Presidente, João Rodrigues. da Silva.
Secretario, Jose Gonçalves da Motta.
Thesoureíro, Manoel Joaquim Gonçalves

Pereira.
Conselho fiscal

Eugenio de Souza Fernandes Passos.
Manoel Augusto do Medeiros,
Faria & Lopes.

Supplentes
Francisco da Silva Mourão.
J. J. Torres & Comp.
Bento Lopes do Nascimento Guimarães.
Joaquim de Souza.
Francisco Antonio Monteiro.
Manoel Josá Gonçalves Pereira.
Rio do Janeiro, 10 de julho de 1890.
(Seguem-se as assignaturas.)

Certifico que foram archivados nesta repar-
tição sob n. 892 em virtudd do despacho da
Junta Commercial 03 estatutos do Banco Al-
lianço do Brazil, e mais documentos exigidos
pala lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de sello na conformidade do aviso do Mi-
nistro da Fazenda de 20 de abril de 1885, e
$200 da taxa addicional de 5 0/s.

Secretária da Junta Commercial da Capital
Federal, 24 de julho de 1890.- O secretario,
(lesar de Oliveira.

"Achavam-se duas estampilhas do valor de
5$200 devidaineuto inutilisadas, e ao lado o
orando solto da Junta Commercial em alto
relevo.

Contpanhia Nacional de Salinas Mangsró-
ASSit

Certisico que foram archivados hoje nesta
repartição sala o n. 891, em virtude do de-
spacho da Junta Commercial, os estatutos da
Companhia Nacional de Salinas Mossoro-
Assa e mais documentos exigidos pela lei
pagou pelas estimpilhas abaixo coitadas 5$
de solto, na conformidade do aviso do Minis-
teria da Fazenda de 20 de abril de 1885 e
$200 da taxa addicional do 5 o/,.

Sesretaria da Junta Cornmercial da Capital
Federal, 24 da julho de 189).- O secretario
Cesar de Oliveira.

Achavam-se devidamente inutilisadas duas
estampilhas do valor de 53203 o ao lado o
grande sello em alto relevo da Junta Com-
mercial ,

Companhia Centro Industriai da Chape.
larla

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição, sob a, 893, em virtude do de-
spacho da Junta Commercial, os estatutos da
Companhia Centro Industrial da Chapelaria
e mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de solha, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril do 1885 e
$200 de taxa addicional de 5 aio.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 24 do julho de 1890.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Achavam-se competentemente inutilisadas
duas estampilhas no valor de 5$200, e mais
o sello da Junta Commercial em alto relevo.

0 Os estatutos desta companhia já foram
publicados no dia 2 do corrente mez.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-,
guintes obras :
Livros para registro de nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ... 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores cai 1890 na paroehia, do
Sacramento 	 ..	 $200

Idem, idem na do S. José 	 	 $200
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio... 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lag•ca 	 	 $200
Idem, idem na da Gavea ..... 	 VOO
Idem, idem no Engenho Novo 	 	 $200
Nova legislação sare sociedades an-

onymas e hypothecas 	  1$000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro de

1890, reorganiza o serviço sani-
tario 	

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889. 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890.. 	

Ditos,segundosendo dito, de 1 a 28 de fe-
vereiro do 1890 	

Constituição Ames icana. „.....,

	

SAurigsean tina 	
Pacto de União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	
Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-

pressão) 	

PRIVILEGIOS

Juiss GÉRátn, á rua do Rosario n .43,enear-
rega-se de obter privilegios no Brasil e no
estrangeiro.
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A assignatura 6 de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tornada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mexes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funecionarioa publicas retribuidoe
que autorisarem o desconto do 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito da
receber a folha ofacial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de Julho de 1889.

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional,- 1800

$500

3$400

2$000

1$000
$500
$500
$500

$200

5$000


